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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

ESTATUTO 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA No 56 DE 10  DE FEVEREIRO DE 1982 

Aprova o Estatuto da Universidade Federal de Santa Catarina 

0 Ministro de Estado da EDUCAcAO E CULTURA, usando da 

competência que Ihe foi delegada pelo Decreto n o  857, de 15 de agosto de 1979, e tendo 
em vista o Parecer do Conseiho Federal de EducacAo n °  779/81, conforme consta do 

Processo CFE no  986/81 c 200711/82, do Ministérlo da EducacAo c Cultura, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Fica aprovado o novo Estatuto da Universidade Federal de 

Santa Catarina, que corn esta é publicado. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicacAo, 

revogadas as disposicaes em contrário. 

Rubem Ludwig 

0 presente Estatuto foi aprovado pelo Conselho Universitário, em 

sessAo realizada no dia 03 de novembro de 1978 - Resolucao n o  065/78. 

Alterado pelas Resolucoes n°s 030, 031, 032, 040, 053 de 1980; 018, 

029 e 038 de 1981; 059 de 1983; 039, 105  136 de 1984; 107, 129, 131 e I'i4 de 1985; 

082 e 109 de 1986; 009 e 013-A de 1987; 078 de 1988; 045 de 1989; 052 de 1990; 043 de 

1991;081082,095e 106 de 1993;48e80de 1994:011 e026de 1995e032de 1996. 
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DA UN! VERSIDADE E SEUS FINS 

Art. 1° - A Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), autarquia de 
regime especial, vinculada ao Ministério da Educaçao (Lei n° 3.849 de 18 de 
dezembro de 1960 - Decreto n° 64.824 de 15 dejulho de 1969), é uma instituiçào 
de ensino superior e pesquisa, corn sede em Florianópolis, Capital do Estado de 
Santa Catarina. 

Art. 2° - A Universidade, corn autonomia administrativa, didático-
cientifica, frnanceira e disciplinar, reger-se-á pela legislaçäo federal que ihe for 
pertinente, pelo presente Estatuto, pelo Regimento Geral, pelos Regimentos dos 
Orgäos da Administraçâo Superior e das Unidades Universitárias e pelas 
ResolucOes de seus órgãos. 

Art. 3° - A Universidade tern por finalidade produzir, sistematizar e 
socializar o saber filosófico, cientIfico, artIstico e tecnológico, ampliando e 
aprofundando a formaçào do ser hurnano para o exercicio profissional, a reflexão 
crItica, a solidariedade nacional e internacional, na perspectiva da construçao de 
uma sociedade Justa e democrática e na defesa da qualidade da vida. 

Art. 4° - A formaçao universitária obedecerá aos princIpios fundados no 
respeito a dignidade humana, aos seus direitos naturais e terá em vista a realidade 
brasileira, o progresso da Pátria e o sentido de integracão nacional. 

TITULO II 

DA ESTRUTURA UN! VERSITARIA 

CAPTULO I 

PRINCfPIOS GERA!S 

Art. 5° - A Universidade Federal de Santa Catarina organizar-se-â corn 
estrutura e métodos de funcionarnento que preservern a unidade de suas funcoes 
de ensino, pesquisa e extensAo c assegurem a plena utilização dos seus recursos 
materlais e humanos, vedada a duplicacao de meios para fins idénticos. 

Art. 6° - A Universidade estruturar-se-á em Departamentos, coordenados 
por Unidades. 

1° - Para os cfeitos da Lei e deste Estatuto, as Unidades Universitárias 
serào os Centros, sendo csta denominacäo privativa dos referidos órgàos. 

§ 2° - 0 ensino, a pesquisa e as atividades de extensào, envolvidos em 
cada curso ou projeto, desenvolver-se-ào sob a responsabilidade dos 
Departamentos de urn mesmo ou de diferentes Centros, responsáveis pelos 
respectivos campos de estudos. 

Art. 7° - A criação de novos Centros ou Departamentos dependerá 
sempre da amplitude do campo de conhecirnentos abrangidos e dos recursos 
rnateriais e humanos que devam efetivamente ser utilizados em seu 
funcionarnento, observando o disposto no art. 5° deste Estatuto. 

CAPITULO II 

DAS UNIDADES UN! VERSITARIAS 

Art. 8° - Constitucm Unidades Universitárias, na forma do art. 6°. § 1° 
deste Estatuto: 

I - Centro de Ciências Bio16gicas 

11 - Centro de Ciências Fisicas e Maternáticas; 

III .. Centro de Filosofia e Ciéncias Fiurnanas; 

IV - Centro de Comunicacão e Expressão. 

V - Centro de Ciëncias da Saiidc; 

VI - Centro Tecnológico; 

VII - Centro Sócio-Econôrnico: 

VIII - CentTo de Ciéncias da Educacão. 

IX - Centro de Ciëncias Agrãrias: 

X - Centro de Desportos: 

XI - Cenuo de Ujéncias Juridicas. 
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Art. 9° - As Unidades Universitárias agruparão o ensino e a pesquisa 
básicas, congregando areas fundarnentais de conhecimento humano, estudado em 
si mesmo ou em vista de ulteriores aplicaçoes, e desenvolverão o ensino ou 
formacAo profissional e a pesquisa aplicada. 

PARAGRAFO I5NICO - A Universidade manterá, junto ao Centro de 
Ciências da EducaçAo, urn Colegio de Aplicaçäo, abrangendo niveis de ensmo que 
permitam experimentaçôes, inovaçôes pedagógicas e estágios para OS CUSOS da 
Area educacional. 

CAPITULO Ill 

DAS SUBUNIDADES UNIVERSITARIAS 

Art. 10 . Os Departamentos, corno Subunidades Universitárias, 
constituem a menor fracão dos Centros, para todos os efeitos de organização 
administrativa, didático-cientItica, bern como de distribuição de pessoal. 

§ 1° - Os Departamentos desenvolverâo atividades de ensmo, pesquisa e 
extensão, no âmbito de suas areas especificas. 

§ 20 - Para que possa ser implantado, o Departarnento deverá ter: 

no minimo 15 (quinze) docentes; 

disponibilidade de instalaçOes e equipamentos. 

§ 3° - Os Departamentos que Integrarn Os diversos Centros constam da 
relaçao anexa a este Estatuto. 

Art. 12 - Os Orgãos Suplernentares, corn subordinacao direta ao Reitor, 
quc, no entanto, poderá atribul-la ao Vice-Reitor e aos Pró-Reitores, são os 
seguintes: 

I - l3ib!ioteca Universitária: 

II - Restaurante Universitário; 

III - Iniprensa Universitária: 

IV - Muscu t.Jniversitário Prof. Osvaldo Cabral; 

V - I lospital Universitário; 

VI - Nücleo de Processamento dc Dados; 

VII - Escritório de Assuntos Internacionais; 

VIII - Editora Universitária; 

IX - Biotério Central. 

§ 1°- Nos Orgãos Suplernentares nao havcrá lotaçào de pessoal docente. 

§ 20 - Para fins de ensino, pesquisa e extensão, os Orgaos Suplernentares 
estarão a servico da Universidade, na forrna discriminada pelo Regimento da 
Reitoria, o qual disciplinará tambérn a sua forma (IC administração. 

itruLO III 

DA ADMINISTRAçAO UNIVF;RsITARIA 

CAPTULO I 

CAPTULO IV 

DOS ORGAOS SIJPLEMENTARES 

Art. 11 - Para meihor desempenho de suas atividades, a Universidade 
disporâ, além dos Centros referidos no Capitulo II deste Titulo, de Orgaos 
Suplementares de natureza técnico-adrninistrativa, cultural, recreativa c de 
assisténcia ao estudante.  

1)ISPOI(,'OES GF;RAIs 

Art. 13 - A adminislração unlversltárla far-se-a em nivel superior e em 
nivel de Unidades. Subunidades e Orgâos Suplementares. 

Art. 14 - A Administração Superior efetivar-se-á por intermédio de: 

I - 	Orgãos I)eliberativos Centrais 

a) Conseiho Universitário; 

b) Càrnara de Ensino (IC Graduaçao. 
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Cârnara de Pós-GraduaçAo; 

Cãxnara de Pesquisa; 

Cârnara de ExtensAo; 

1) Conselho de Curadores. 

H. OrgAos Executivos Centrais: 

Reitoria; 

Vice-Reitoria; 

Pró-Reitorias; 

Secretaria Especial. 

PARAGRAFO UNICO - (Revogado). 

Art. 15 - A adrninistraçao em nivel de Unidades efetivar-se-á por 
intermédio de: 

I - OrgAos Deliberativos Setoriais: 

Consethos das Unidades; 

Departarnentos. 

LI - Orgaos Executivos Setoriais: 

Diretoria de Unidades; 

Chefia de Departarnentos. 

CAPITULO II 

DOS ORGAOS DELIBERATIVOS CENTRAlS 

sEcAo i 

DO CONSELHO UNIVERSITARIO 

Art. 16 - 0 Conseiho Universitário é o órgAo máximo deliberativo e 
normativo, competindo-the defrnir as diretrizes da poll tica universitária, 
acompanhar sua cxecuçäo e avaliar os seus resultados, em conformidade corn as 
finalidades e os principios da InstituiçAo, compôc-se: 
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I - do Reitor, como Presidente 

H - do Vice-Reitor, como Vice-Presidente; 

III - dos Pró-Reitores das atividades de Ensino, de Pesquisa e de 
Extensão; 

IV - dos Diretores das Unidades Universitárias; 

V - de 3 (trés) representantes da Câmara de Ensino de GraduaçAo; 

VI - de 3 (trés) representantes da Cârnara de Pós-Graduaço; 

VII - de 3 (trés) representantes da Câmara de Pesquisa; 

VIII - de 3 (trés) representantes da Câmara de Extensâo; 

IX - de I (urn) Professor representante de cada Unidade Universitària, 
eleito pelos seus pares, através de eleiçOes diretas, para urn mandato de 2 (dois) 
anos, permitida uma reconducAo; 

X - de 1 (urn) Professor representante dos Professores de EducacAo 
Básica da UFSC, eleito pelos seus pares, através de eleiçöes diretas, para urn 
mandato de 2 (dois) anos, permitida uma reconducao; 

XI - de 6 (seis) representantes dos Servidores Técnico-Adrninistrativos 
da UFSC, eleitos pelos seus pares, através de eleiçôes diretas, para urn mandato de 
2 (dois) anos, perrnitida uma recondução. 

XII - de 6 (seis) representantes do Corpo Discente, indicados pelo 
Diretório Central dos Esnidantes, para urn mandato de 1 (urn) ano, permitida urna 
reconducão; 

XIII - de 6 (seis) representantes da Comunidade Externa, sendo 3 (trés) 
indicados, respectivarnente, pelas Federaçôes da Indüstria, do Comércio e da 
Agricultura, de 2 (dois) indicados pelas FederacOes dos Trabaihadores do Estado 
de Santa Catarina e de I (urn) mdicado pelo Sindicato dos Trabaihadores da 
Educaçao do Estado de Santa Catarina, para urn mandato de 2 (dois) anos, 
permitida uma reconduçào. 

§ 1° - (Revogado). 

§ 20 - (Revogado). 

§ 3° - Os representantes mencionados nos wcisos V, VI, VII, VIII, IX, X, 
XI, XII e XIII terào cada qual urn suplente, eleito ou designado conforme o caso, 
pelo mesmo processo e na mesma ocasião da escolha dos titulares, aos quais 
substituern, autornaticamente, nas faltas, impedimentos e vacância. 

§ 4° - (Revogado). 
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§ 5° - (Revogado). 

Art. 17 - Compete ao Conseiho Universitário: 

I - exercer como órgAo deliberatjvo, consultivo, normativo, a 
jurisdiçao superior da Universidade em matéria de ensino, pesquisa, extensào e 
administraço; 

II - juigar, em grau de recurso, os processos originários das Câmaras 
de Ensino de GraduaçAo, de Pós-Graduaçao, de Pesquisa e de ExtensAo, quando 
arguida a infringéncia a Lei; 

III - reformar o presente Estatuto por 3/5 (trés quintos) do total de seus 
membros; 

IV - aprovar o Regimento Geral da Universidade e reforrná-lo, 
obedecendo ao quorum do inciso anterior; 

V - elaborar e aprovar o seu próprio Regimento; 

VI - aprovar o Regimento dos demais órgäos da AdministraçAo 
Superior; 

VII - aprovar as normas e diretrizes sobre o regime de trabaiho do 
pessoal docente; 

VIII - apreciar os pianos plurianuais de atividades universitárias, 
apresentados pelo Reitor; 

IX - normatizar, nos tei-mos da Iegislaçâo vigente, o processo eleitoral 
referente a escoiha do Reitor e Vice-Reitor da UFSC; 

X - apreciar os vetos do Reitor as decisôes do próprio Conselho; 

XI - emitir parecer sobre a prestação anuai de contas do Reitor; 

XII - apurar a responsabilidade do Reitor quando, pot omissão ou 
toierincia, perrnitir ou favorecer o não-cumprimento de IegislaçAo; 

XIII - decidir sobre a criaçäo, desdobramento, incorporaçAo, fusào e 
extinção de Unidades Universitárias e sobre a agregaçao de estabelecimentos de 
ensino superior isolados, bern como sobre a criaçäo, transformaçao de regime 
juridico ou extinção dos Orgaos Supiementares; 

XIV - deliberar, em grau de recurso, sobre decisôes adrninistratjvas do 
Reitor ou de outros órgAos ou autoridades universitárias, desde clue tomadas por 
deiegaçao desse; 

XV - propor ao Governo Federal, quando apurada a responsabilidade 
de que trata o inciso XII do presente artigo, em parecer fundamentado e aprovado 
pot 3/5 (trés quintos) dos seus membros, a destituiçAo do Reitor e/ou Vice-Reitor; 

XVI - decidir, após inquérito administrativo, sobre a intervençAo em 
qualquer Unidade ou Subunidade, por motivo de infringência da legislaçào 

vigente; 

XVII - aprovar o Calendário Escolar; 

XVIII - apreciar o relatório anual de atividades, apresentado pelo 

Reitor; 

XIX - deliberar sobre a concessão de dignidades universitárias; 

XX - deliberar sobre outras matérias que ihe sejam atribuIdas no 
presentc Estatuto e no Regimento Geral, bern como sobre questöes clue neles ou 
em quaisquer outros regirnentos sejarn ornissas, submetendo a decisão, quando 
necessário, a homologaçào do Conseiho Nacional de Educaçào; 

PARAGRAFO I5NICO - Das decisôes do Conseiho Universitário 
caberá recurso ao Conseiho Nacional de Educação, por arguiçao de ilegalidade. 

SEçAO II 

DAS CAMARAS 

Art. 17-A - A Cãmara de Ensino de Graduacão, órgão deliberanvo e 
consultivo em matéria de Ensino de Graduaçâo, compôe-se: 

do Pró-Reitor de Ensino de Graduação, como Presidente; 
de 1/3 (urn terco) dos Presidentes dos Colegiados de Cursos de 

GraduaçAo de cada Unidade, sendo a fraçao igual ou superior a 0,5 computada 
corno I (urn) representante, corn urn mInimo de urn representante por Unidade; 

de representantes discentes dos Cursos de Graduação, indicados pela 
respectiva entidade estudantil, na proporcão de 115 (urn quinto) dos membros nào 

discentes da Cãmara; 

Art. 17-B - Compete a Càmara de Ensino de Graduacão: 
aprovar os Curriculos dos Cursos de Graduaçào; 

propor ao Conseiho Universitário polIticas e normas relativas ao 
Ensino de Graduacào; 

aprovar a criação ou supressào de Cursos de Graduacão; 
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atuar como instancia recursal na area de graduaçAo, quando for 
arguida ilegalidade no julgamento, em processos onginários dos Conseihos das 
Unidades; 

elaborar e aprovar as normas de funcionarnento para a Câmara; 
aprovar as normas referentes ao Concurso Vestibular; 
estabelecer as politicas de avaliaçAo dos Cursos de Graduaçâo; 

propor ao Conseiho Universitário normas e diretrizes sobre o 
regime de trabaiho do pessoal docente; 

manifestar-se sobre assuntos, propostas ou pianos afetos a sua area 
de atuaçAo; 

eleger os representantes da Câmara junto ao Conseiho Universitário, 
ficando vedada a indicaçAo de mais de 1 (urn) representante por Unidade. 

Art. 17-C - A Câmara de Ns-Graduaçao, órgäo deliberativo e consultivo 
em matéria de pós-graduaçAo, compôe-se: 

I - do Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduaçao, como Presidente; 
II- de 1/3 (urn terco) dos Coordenadores de Programas de Pds-GraduaçAo 

stricto sensu de cada Unidade, sendo a fraçAo igual ou superior a 0,5 computada 
como I (urn) representante, corn urn minimo de urn representante por Unidade; 

III- de representantes discentes dos Cursos de Pós-Graduaçao, indicados 
pela respectiva entidade estudantil, na proporçAo de 115 (urn qumto) dos 
membros nAo- discentes da Câmara. 

Art. 17-D - Compete a Câmara de Ns-Graduaco: 
propor ao Conseiho Universithrio politicas e normas relativas a pós-

graduaçào; 

aprovar a criaçäo, suspenso e supressAo de Cursos de Pós-GraduacAo 
stricto sensu; 

HI- atuar como instância recursal na area de pós-graduaçAo, quando for 
argtiida ilegalidade no julgarnento, em processos originários dos Conseihos das 
Unidades; 

IV- elaborar e aprovar as normas de funcionamento para a Cãmara; 
V- propor ao Conseiho Universitário normas e diretrizes sobre o regime 

de trabaiho do pessoal docente; 
VI- estabelecer as poll ticas de avaliaçAo dos Cursos de Pós-Graduaçào; 
VII- manifestar-se sobre assuntos, propostas ou pianos afetos a sua area 

de atuaçAo; 
VIII- eleger os representantes da Cârnara junto ao Conseiho 

Universitârio, ficando vedada a mdicaçAo de mais de I (urn) representante por 
Unidade. 

10 
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Art. 17-E - A Cãmara de Pesquisa, órgAo dehberativo e consultivo em 
rnatéria de pesquisa, compôe-se: 

I- do Pró-Reitor de Pesquisa e Pos-Graduacão, como Presidente; 
H- de I (urn) representante dos pesquisadores de cada Unidade, que 

possua tituio de doutor ha pelo menos 5 (clnco) anos; 
III- de representantes discentes, boisistas de pesquisa dos Cursos de 

Graduaçäo ou Pos-Graduacão, indicados peias respectivas entidades estudantis, 

na proporcAo de 115 (urn quinto) dos membros não-discentes da Cãmara. 

Art. 17-F - Compete a Cârnara de Pesquisa: 
I- propor ao Conseiho Universitário politicas c normas relativas a 

pesquiSa; 
H- atuar corno instãncia recursal na area de pesquisa, quando for arguida 

ilegalidade no juigamento, em processos originarios dos Conseihos das Unidades; 
111- elaborar e aprovar normas de funcionanicnto para a Câmara; 

propor ao Conselho Univcrsitário nornias e diretrizes sobre o regime 

de trahaiho do pessoal docente; 
estabelecer as politicas de avaliaçào das atividades de pesquisa.. 

manifestar-se sobre assuntos, propostas ou pianos afetos a sua area 

de atuaçào; 
eleger os representantes da Cãmara junto ao Consciho Universitarlo, 

ficando vedada a indicaçâo de mais de I (urn) representante par Unidade. 

Art. 17-G - A Cãrnara de Extensäo, ôrgào deliberativo e consultivo em 
matéria de extcnsão. cornpôe-se: 

I- do Pró-Reitor de Cuitura e Fxteiisio, COOK' Prcsidcntc: 
11- de I (urn) representante docente de cada l.Jntdadc, participante ciii 

atividades de extensào; 
iii- de representantes discentes dos (ursos dc (iraduação c 

(iraduacão, indicados pelas respectivas entidades estudantis, na proporcào de I 
(urn quinto) dos membros não-discentes cia (imai a 

Art. 17-H - Compete a Cãrnara de 1xtensio 
propOl an Conseiho I nIversItarlo )ohtcas c riormas ielau' as 

CX IC flSiO, 

atuar cot-no tnstãncia recursal na area de extensão, quando for arguida 
ilcgalidadc no julgamento, em proccssoS originarios dos ('onseihoS das Cnidadc 

elahorar e aprovar as normas de funcionarnentO para a Cãrnara. 

propor ao Conselho Universitarlo nurmas c dtretrizcs sabre 0 regitile 

(IC trahaiho do pessoal docente 
estabelecer as politicas de avaliacâo das aIIVRIU(ICS de extensäc,, 
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manifestar-se sobre assuntos, propostas ou pianos afetos a sua area 
de atuação; 

eleger os representantes da Câmara junto ao Conseiho Universitário, 
ficando vedada a indicaçAo de mais de I (urn) representante por Unidade. 

Art. 18 - (Revogado). 
Art. 19 - (Revogado). 
Art. 20 - (Revogado). 
Art. 21 - (Revogado). 

SEcAO rn 

DO CONSELHO DE CURADORES 

Art. 22 - 0 Conselho de Curadores, órgão deliberativo e consultivo em 
matéria de fiscalizaçao econômica e financeira da Universidade, compôe-se: 

I - de 4 (quatro) membros da carreira do magistério, escoihidos pelo 
Conseiho Universitário, que nào o integram, observada a natureza especializada 
nas maténas de competéncia do órgão e, sempre que possivel, o sistema de rodIzio 
entre as diversas Unidades; 

II - de 1 (urn) representante dos emprcgadores e de 1 (urn) representante 
dos empregados, indicados cm sistema de rodizio pelas respectivas Federacoes 
Sindicais que tenham sede em Santa Catarina; 

III - de 1 (urn) representante indicado pelo Ministério da Educacão, 
mediante solicitação do Reitor; 

IV - de 1 (urn) representante do Corpo Discente; 

V - de 1 (urn) representante dos Servidores Técnico-Administrativos da 
Universidade Federal de Santa Catarina, eleito por seus pares em eleição direta e 
secreta; 

§ 1° - 0 Presidente do Conseiho de Curadores será eleito por seus pares, 
dentre os representantes a que se refere o inciso I, por maioria de votos e terá 
mandato de I (urn) ano, podendo ser reconduzido por idéntico perlodo. 

§ 2° - Será de 2 (dois) anos o mandato dos representantes referidos nos 
incisos 1, II, III e V e de 1 (urn) ano, o do representante referido no inciso IV, 
admitindo-se, em todos os casos, uma reconduçAo ou reeleiçAo por periodo 
idéntico ao prirneiro. 

§ 30 - Caberá ao Diretório Central dos Estudantes indicar a representacäo 
estudantil no Conseiho de Curadores, obedecidas as normas deste Estatuto e 
Regirnento Geral. 

Art. 23 - São atribuiçôes do Conseiho de Curadores: 

I - aprovar as norrnas de seu funcionamento: 

II - acompanhar e fiscalizar a execução orçarnentária: 

III - aprovar a prestacão de contas anual da Universidade; 

IV - aprovar e fiscalizar a abertura de créditos adicionais; 

V - aprovar e fiscalizar acordos ou convênios; 

VI - aprovar e fiscalizar a incoi -poração de receitas extraordinãrias não 

previstas no orçamento; 

VII - fixar, por proposta do Reitor, as tabelas de taxas e outros 

ernolumentos devidos a Universidade; 

VIII - aprovar a proposta orçamentária e o orçamento analitico da 
Universidade, acompanhado do respectivo piano dc atividade universitária, antes 
de sua remessa aos órgãos competentes; 

IX - aprovar a realização de investimento visando a valorização 

patrimonial e a obtencão de rendas apiicáveis a realizaçào dos objetivos da 

Universidade; 

X - aprovar a alienação c a transferéncia de bens da Universidade; 

XI - deliberar sobre o veto do Reitor as suas decisâes; 

XII - ernitir parecer sobrc qualquer assunto relativo a patrirnôfliO e 
finanças, rnediante consulta do Reitor. 

Art. 24 - 0 Conseiho de Curadores podcrá designar comissão de 
esperialistas para exarninar e dar parecer sobrc assuntos de sua competéncla. 
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CAPITULO III 

DOS ORGAOS EXECUTIVOS CENTRAlS 

SECAO i 

DA REITORIA 

Art. 25 - A Reitoria será excrcida pelo Reitor, eleito nos termos da 
legislação vigente, para urn mandato de 4 (quatro) anos, perrnitida uma 
recondução. 

Art. 26 - São atribuiçOes do Reitor: 

I - representar a Universidade em juIzo ou fora dde, administrá-la, 
superintender, coordenar e fiscalizar todas as suas atividades; 

II - convocar e presidir o Conseiho Universitário, cabendo-ihe, nas 
reuniôes, também, o voto de qualidade; 

III - promover o planejamcnto das atividades da Uriiversidade, bern 
como a elaboração da proposta orçamentária, para exarne e aprovação pelos 
órgàos competentes; 

IV - conferir graus e assinar diplomas relativos aos Cursos de 
Graduaçäo e Ns-Graduação; 

V - administrar as financas da Universidade, de conformidade corn o 
orcamento; 

VI - praticar abs pertinentes ao provirnento, afastarnento temporário e 
vacãncia dos cargos do pessoal da Universidade; 

VII - firmar acordos c convénios entre a Universidade c entidades ou 
lnstltuicöes pühlicas ou privadas nacionais, estrangeiras ou internacionais, depois 
de aprovados pelos órgãos competentes; 

VIII -  exercer o poder disciplinar najurisdição da Universidade; 

IX - dat posse aos Diretores das Unidades; 

X - propor ao Conseiho Universitário a criação, a modificaçào do 
regime juridico ou a extinçAo de Orgãos Suplernentares; 

XI - submeter ao Conselho de Curadores a prestaçào de comas anual da 
Universidade; 
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XII - 	vetar deliberaçôes dos Conseihos Universitário, de Curadores e 
das Cãmaras; 

XIII - promover, perante o Conseiho de Curadores, a abertura de 
créditos adicionais; 

XIV - delegar competência corno instrumento de descentralizaçAo 
adrninistrativa; 

XV - baixar Resoluçöes e Portarias decorrentes das decisôes dos 
Conseihos Universitário e Curadores; 

XVI - apresentar ao Conseiho Universitário, no micio de cada ano, 
relatório das atividades da Universidade relativas ao ano anterior; 

XVII - conceder o titulo de Livre-Docente aos candidatos devidamente 
habilitados; 

XVIII - decidir, em casos de urgência, sobre matéria de cornpetência 
de quaisquer órgãos da Universidade, ad-referendum do Conseiho Universitário; 

XIX - intervir nos Departamentos, ad-referendum do Conseiho 

Universitário, nomeando Chefe pro-tempore, sempre que motivos de interesse da 
Universidade justificarem tal procedimento; 

§ 10 - Efetivada a intervencão, na forma autorizada pelo item XIX, no 
prazo de 10 (dez) dias será convocado o Conseiho Universitário para apreciar o 
ato, podendo rejeitá-lo por 2/3 (dois tercos) de seus membros. 

§ 20 - Cessados os motivos que justificaram a medida, o Reitor poderá 
suspender a intervenção. 

XX - convocar, por sua iniciativa ou por solicitaçào do Conseiho 
Universitário ou das Cãmaras, reuniôes de duas ou mais Câmaras, para tratar de 
assuntos relevantes de ensino, pesquisa e extensào; 

XXI - exercer outras atribuiçOes inerentes a sua competéncia geral. 

Art. 27 - Para o meihor desempenho de suas atividades, o Reitor poderá 
constituir assessoriaS especiais. 

Art. 28 - Das decisôes do Reitor caberá recurso ao Conseiho 
Universitário, na forma estabelecida pelo Regimento Geral. 

Art. 29 - 0 veto do Reitor as deliberaçôes dos órgãos mencionados 110 

inciso XII, do artigo 26, deverá ser exercido ate io (dez) dias após a sessão 

respectiva. 
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§ 1° - Vetada a dehberaçao do Conseiho Universitário, este sera 
convocado pelo Reitor, para, dentro de 10 (dez) dias, tomar conhecimento e 
decidir sobre as razôes do veto. 

§ 20 - Quando se tratar de veto a deliberaçoes do Conseiho de Curadores 

ou das Càrnaras, o Reitor comunicará aos respectivos Presidentes, para que os 

convoquem, no prazo de 10 (dez) dias. para tomar conhecimento e decidir sobre 
as razôes do veto. 

§ 3° - A reJeição do veto por 2/3 (dois tercos) dos membros do respectivo 

Conseiho lmportará na aprovaçâo definitiva da deliberacAo. 

§ 40 - Näo cabe veto as decisôes do Conseiho de Curadores, contrárias a 
aprovaçâo (IC prestação de contas. 

Art. 30 - 0 Reitor exercerá o cargo em regime de dedicaço exciusiva. 

SEC-AO ii 

DA VICE-REITORJA 

Art. 31 - A Vice-Reitoria será exercida pelo Vice-Reitor, eleito nos 

termos da legislaçao vigente, para urn mandato de 4 (quatro) anos, permitida urna 
recondução. 

Art. 32 - 0 Vice-Reitor, aléni (las atrihuiçOcs estatutarias e regirncntais, 
será o substituto do Reitor nas suas faltas e impedimentos. 

§ 10 - 0 Vice-Reitor terá atribuiçôcs permanentes no ãmbito da 
Administraçáo Superior da Universidade, delinidas pelo Reitor, bern como 
atrihuiçôcs delegadas. 

§ 20 - 0 Vice-Reitor exercerá o cargo cm regime de dedicacao 
exciusiva. 

1. Pró-Reitoria de Administraçào; 

H. Pró-Reitoria de Cultura e Extensão; 

Ill. Pró-Reitoria de Ensino de Graduacào; 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-GraduacAo, 

Pró-Reitoria de Assuntos da Comunidade Universitária. 

Art. 34 - A nomeaçào dos Pró-Reitores competirá ao Reitor, hornologada 

pelo Conselho Universitário. 

PARAGRAFO (JNICO - Os Pró-Reitores serAo escolhidos dentrc uS 

integrantes do Corpo Docente da Universidade, facultando-se, quanto ao 

mencionado no item I do artigo anterior, a escoiha, também, dentre servidores do 

Corpo Técnico-Administrativo. 

Art. 35 - Os Pró-Reitores, quando integrantes do Corpo Docente, ficarão 

desobrigados de suas atividades didáticas e exercerAo seus cargos em regime de 

tempo integral e, facultativamente, de dedicaçao exciusiva. 

Art. 36 - Nas faltas e impedimentos simultãneos do Reitor e do Vice-

Reitor, a Reitoria será exercida por urn dos Pró-Reitores, para tal firn 

especialmente designado. 

Art. 37 - 0 Reitor dclegará aos Prô-Reitores atribuiçöes concernentes as 
respectivas areas de atuaçäo, cabendo a estes, ainda, aquelas definidas neste 

Estatuto, no Regimento Geral C nos Regimentos dos Orgàos (IC Adrninistração 

Superior da Universidade, 

sF:cAo IV 

I)IsposlcoF:s COMUNS 

Art. 38 -  (Revogado). 

SEçA0 III 
	

Art. 39 - No caso de vacància dos cargos de Reitor c Vice-Reitor, serão 

organizadas novas eleiçoes no prazo máxirno de 60 (sessenta) dias após a abertura 

DAS PRO-REITORIAS 
	 da vaga e os mandatos dos dirigentes que vierem a ser nomeados serão de 4 

(quatro) anos. 

PARAGRAF'O I5NIC() - (Revogado). 
Art. 33 - II 	na I niisIade, p.u.t 11XI11a 1 o lIur no exeicicio de 

sna' aictas eXecutivas, 5 (cinco) Pr()-Reitoria. assini distrihuidas, contorme a 
(a di a tuaç ao: 
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CAPITULO IV 

DOS ORGAOS DELIBERAFIVOS SETORIAIS 

SEçAO i 

DO CONSELHO DA UNMADE 

Art. 40 - 0 Conseiho da Unidade é o órgao máximo deliberativo e 
consuitivo da administraçào das Unidades Universitárias. 

Art. 41 - Das decisöes do Conseiho da Unidade caberá recurso as 
Cãrnaras respectivas, na forma estabelecida pelo Regimento Geral, 

Art. 42 - 0 Conselho da Unidade é composto: 

I - do Diretor da Unidade, corno Presidence; 

II - do Vice-Diretor da Unidade, corno Vice-Presidente; 

III - dos Chefes dos Departarnentos vinculados a Unidade; 

IV - dos Coordenadores dos Cursos de Pós-Graduacio vinculados a 
Lnidade; 

N' -   de representantes do Corpo Discente, indicados pela respectiva 
entidade estudantil, na proporçäo de 115 (urn quinto) dos membros não-discentes 
deste Conseiho, para urn mandato de I (urn) ano, permitida uma reconduçào; 

VI - de representante dos Servidores Técnico-Administrativos, lotados 
na respectiva Urndade, eleito por seus pares em eleiçAo direta, para urn mandato 
de 2 (dots) anos, permitida urna reconduço; 

VII - dos representantes da Unidade tias Câmaras de Pesquisa e de 
Extensão; 

VIII - dos representantes da Unidade no Conseiho Universitário. 

§ 1° - (Revogado). 

§ 2° - (Revogado). 

§ 3° - Os representantes mencionados nos incisos V e VI terâo cada qual 
urn suplente, eleito ou designado conforrne o caso, pelo mesmo processo e na 
rnesrna ocasiào da escoiha dos titulares, aos quais substituem, autornaticamente, 
nas suas faltas, impedimentos e vacância. 

§ 4° - E facultada a inclusäo de outros membros nos Conselhos de 
Unidades, de acordo corn critérios definidos nos Regimentos das respectivas 
Unidades. 

Art. 43 - Compete ao Conseiho da Unidade: 

I - desempenhar as atribuiçóes estabelecidas em lei e as que forem 
definidas no Regimento Geral da Universidade e no Regimento da Unidade; 

H - opinar sobre a destituição de Chefe ou Subchefe de Departamento. 

PA.RAGRAFO UNICO - 0 exercicio da competéncia estabelecida no 
item II deste artigo dependerá de representacão, devidamente justificada, que, 
encaminhada atiavés do Diretor da Unidade ao Reitor, será por este submetida a 
decisao do ('onsciho 1.niversitàrio. 

DOS DEPART..01EN 105 

Art. 44 - 0 Departamento, corno menor fração de Unidade Universitána, 
sera organizado na forma prevista no art. 10 deste Estatuto. 

§ 1° - Ao Departarnento compete elaborar os seus pianos de trabaiho, 
atribuindo encargos de ensino, pesquisa e extensão aos docentes nele lotados e 
praticar todos os atos que the sào inerentes. 

§ 2° - 0 conjunto de disciplinas afins, que nao reüna o nümero de 
docentes necessários a formaçAo de urn Departamento, deverá ser distribuido, 
respeitado o critério de afinidade, entre osjá existentes. 

§ 3° - A representacão estudantil no Departamento será determinada pelo 
Regirnento da Unidade. 

§ 4° - Os Regimentos das Unidades Universitárias disporão sobre a 
competéncla e normas de funcionarnento dos Departarnentos. 
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CAPITL.LO V 

DOS ORGAOS EXECUTIVOS SETORIAJS 

SECAO i 

DA DIRETORIA DAS UNIDADES 

Art. 45 - A Diretoria da Unidade será exercida por urn Diretor que, 
como órgào executivo, dirige, coordena, fiscaliza e superintende as atividades da 
Unidade. 

PA.RAGRAFO (JNICO - Em cada Unidade, haverá urn Vice-Diretor 
que substituirã o Diretor nas suas faltas e impedimentos e ao qual serão delegadas 
atnbuiçOes administrativas de caráter permanente. 

Art. 46 - 0 Diretor e o Vice-Diretor serão eleitos, nos termos da 
1egisIaço vigente, para urn mandato de 4 (quatro) anos, permitida urna 
reconduçao. 

§ 10 - ( Revogado). 

§ 1° - As eleiçôes dcverão ser realizadas, pelo menos 30 (trinta) dias 
antes do término do mandato dos dirigentes referidos neste artigo, e sero 
convocadas pelo Diretor da Unidade. 

§ 2° - 0 resultado das eleiçôes, de que trata este artigo, será comunicado 
ao Reitor, pelo Diretor da Unidade, no rnáximo. ate 10 (dez) dias após o pleito. 

§ 3° - As atribuicOcs do Chefe e do Subchcfe constaro do Regimento 
Geral. 

§ 4° - As Chefias de Departamentos serão exercidas por Professores corn 
regime de dedicaçAo exciusiva e, facultativarnente, de tempo integral. 

CAPITULO VI 

DOS COLEGIOS F;LEITORAIS 

Art. 49 - (Revogado). 

§ 2° - Em caso de vacãncia do cargo de Diretor ou Vice-Diretor, serào 
organizadas novas eleiçôes no prazo mãxirno de 60 (sessenta) dias após a abertura 
da vaga e os mandatos dos dirigentes que vierem a ser nomeados serão de 4 
(quatro) anos. 

§ 3° - (Revogado). 

Art. 50 - (Revogado). 

Art. 51 - (Revogado). 

TITULO IV 

Art. 47 - 0 Diretor e o Vice-Diretor excrcerão suas funçôes, 
obrigatoriamente, em regime de dedicaçäo exciusiva, podendo arnbos, eximir-se 
do exercIcio do iiiagistério, scm prejuizo de quaisquer direitos e vantagens. 

SEcAO H 

DAS CHEFIAS DE DEPARTAMENTOS 

Art. 48 - Cada Departamento terá urn Chefe e urn Subchefe eleitos pelos 
membros do Colegiado do Departamento, através do voto direto e secreto, dentre 
os professores adjuntos e titulares, integrantes da carreira do magistério, corn mais 
de 2 (dois) anos na UFSC, designados pelo Reitor para urn mandato (Ic 2 (dois) 
anos, permitida urna reconduç1o. 

DAS AT! VIDADES tTNIVERSIT.RIAS 

CAPITULO I 

1)0 REGIME DhI)ATIC() 

Art. 52 . 0 acesso aos Cursos (IC Graduacão da Univcrsidade sera feito 
através de Concurso Vestibular, cahendu a Cãrnara de Ensino de Graduaçào, 
ouvida as Unidades Universitãrias, txar 0 numen) de vagas para a rnatricula 
inicial nos diversos cursos. 

§ 1° - 0 Concurso Vestibular scrã unificado c obedecerá as norrnas gerais 
fixadas pelo Regitnento (ieral C cOfl)pleTflefltarCS estahelecidas pelo Conselho 
Ini vcrsitário 
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§ 20 - Os candidatos classif'icados no Concurso Vestibular deverào 
rnatricular-se no conjunto de disciplinas que compöem o primeiro periodo do 
curriculo do curso. 

Art. 53 - A matricula nos Cursos de Graduacao será regulamentada pela 
Câmara de Ensino de GraduaçAo. 

§ 1°- (Revogado). 

§ 2°- (Revogado). 

§ 3°- (Revogado). 

§ 4°- (Revogado). 

Art. 54 - A matricula nos Cursos de Pós-GraduaçAo será regularnentada 
pela Cãrnara de Pós-GraduaçAo. 

Art. 55 - 0 Consellto Universitário e as Cârnaras fixarAo as normas 
complernentares sobre a forma de execuçào dos curriculos dos Cursos de 
Graduaçao e Pós-GraduaçAo, a verificação do rendimento escolar e os cntérios 
para transferéncia de alunos, inclusive de paIses estrangeiros, obedecida a 
lcgislaçào federal pertinente. 

CAPTULO II 

DOS CURSOS 

Art. 56 - A Universidade oferecerá, entre outras, as seguintes 
modalidades de Cursos: 

I - de Graduacao; 

II - de Pós-Graduaçào; 

III - dc especializaçào e aperfeiçoarncnto; 

IV - de atualização; 

V - de extensào. 

Art. 57 - Na organizaçào dos Cursos de Graduaçao serAo observadas as 
seguintes normas fundarnentais: 

I - matricula pot disciplina e/ou bloco de disciplinas; 

H - coordenaçao curricular pot meio de pré-requisitos, quando 
didaticamente rccornendável; 
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III - controle e integralização curricular através de carga horária 
semestral. 

Art. 58 - Os Cursos de Graduacao serâo vinculados as Unidades corn que 
tenharn maior afinidades c terão por objetivo proporcionar formaçâo de nivel 
superior, de natureza académica ou profissional, que habilite a obtencAo de grau 
universitário e serão abertos a matricula de candidatos que hajarn obtido 
certificado de 2° Grau e que tenharn sido classificados no Concurso Vestibular. 

Art. 59 - (Revogado). 

Art. 60 - Os Cursos de Pós-Graduação stricto sensu serão vinculados as 
Unidades corn que tenharn rnaior afinidades e terão por finalidade desenvolver e 
aprofundar a formaçao adquirida nos Cursos de Graduacão e conduzirAo aos graus 
de mestre e de doutor. 

Art. 61 - Os Cursos de Especializacão e de Aperfeiçoarnento, 
prornovidos pela Universidade em nivel de pós-graduacAo, terAo por objetivo 
desenvolver e aprofundar setores limitados de conhecimento ou técnicas 
correspondentes a Cursos de GraduacAo e melhorar os conhecimentos já 
adquiridos, respectivamente. 

Art. 62 - Os Cursos de AtualizacAo teräo por objetivo renovar os 
conhecirnentos adquiridos nos Cursos de Graduacão e Pós-Graduação na linha da 
educaçAo permanente, podendo ser abertos a estudantes e graduados. 

Art. 63 - Os Cursos de Extensäo terào por objetivo difundir a cultura, 
conhecimentos e técnicas de trabalho a Cornunidade. 

Art. 64 - A frequência de docentes e alunos aos cursos ministrados pela 
Universidade obedecerá as disposiçOes legais e regulamentares e as normas 

especials baixadas pelo Conselho Universitário. 

CAPITULO Ill 

DA c00RDENAçA0 DIDATICA DOS Ct.IRSOS 

Art. 65 - Cada ('urso de Graduaco c Pós-Graduaçào terá urn Colegiado 
responsável pela coordenaçto didática c a integracão de estudos. 

§ 1° - (Revogadv 

§ 2°- 0 Colegiado do Curso de iaduação sera presidido pelo ('hefe ou 
Subchefe do Departarnento que oferecer mais de 50% (cuiqUenta por cerito) da 
carga horária total necessária a integralizacto (10 Curso. 
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§ 30_ Nos casos em que nenhum Departarnento ofereça carga horária 
superior a 50% (cinquenta por cento), caberá ao Conseiho da Unidade eleger o 
Presidente do Colegiado do Curso, dentre o Diretor da Unidade, Vice-Diretor da 
Unidade e Chefes ou Subchefes dos Departarnentos da Unidade, desde que estes 
Se enconti-em vinculados a Departamentos que ministrern aulas ao Curso. 

§ 40_ No caso de urn Departarnento oferecer carga horária superior a 50% 
(cinquenta por cento) para mais de urn Curso, caberá ao Colegiado do 
Departamento definir os Presidentes dos Colegiados desses Cursos, dentre o Chefe 
e o Subchefe do Departamento. 

§ 
50_ o Colegiado do Curso de Pós-Graduaçao terá urn Coordenador e 

urn Subcoordenador eleitos de acordo corn o seu regirnento. 

CAPITULO lv 

DAS DIGNIDAJ)ES UNIVERSITARJAs 

Art. 66 - A Universidade cxpedirá titulos de "Doutor Honoris Causa" e 
"Professor Honoris Causa ", para distinguir profissionais de altos méritos e 
personalidades erninentes. 

§ 1° - A Universidade, alérn das dignidades universitárjas citadas, poderá 
conceder ainda as seguintes: 

I - 'Professor Emérito" - a rnembro de pessoal docente aposentado, 
pelos altos méritos profissionais ou por relevantes serviços prestados a Instituiçao; 

H - 'Benemérito da Universidade" - a pessoas ou entidades que façam a 
Universidade doaçäo de alto valor ou a ela prestern serviços considerados de alta e 
inestimável relevância; 

Ill - "Mérito Cultural" - a personalidades nacionais ou estrangeiras que 
se destaquem por relevantes atividades ou trabalhos prestados ao desenvolvirnento 
da cultura em qualquer das suas areas; 

IV - "Mérito Universitário" - a personalidades nacionais ou estrangeiras, 
cuja contribuiçao ao ensino, pesquisa, extensão ou a causa universitária seja 
considerada de atta valia a coletividade ou a Instituiçao; 

V - "Mérito Estudantil" - ao estudante da Universidade que obtiver 
meihor desempenho no seu Curso. 

§ 20 - A concessão de quaisquer dignidades universltárias, exceto a de 
"Mérito Estudantil", se fará mediante proposta do Reitor ao Conseiho 
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Universitário, devidamente instruida corn o curriculum vitae da personalidade a 

ser agraciada, ou da relevância dos servicos prestados quando se tratar de 
entidades, dependendo de aprovaçào em votacão secreta, de 2/3 (dois tercos) de 

sec membros. 

§ 30 - As dignidades universitãrias serào concretizadas em diplomas e 

medalhas a serem entregues a personalidade ou entidade hornenageada, em sessäo 
solene presidida pelo Reitor e realizada na Universidade. 

§ 4°- A de "Mérito Estudantil", concedida segundo normas do Conseiho 
Universitário, constará de certificado e medaiha, tambérn entregues, na sessão 
solene de colaçào de grau do forrnando. 

Art. 67 - Aos estudantes que venham a concluir Cursos de Graduação ou 
de P&-Graduacao, a Universidade outorgará os graus a que tenham direito e 
expedirá os correspondentes diplomas e certificados, que serào assinados pelo 

Reitor. 

Art. 68 - Aos que concluirem Cursos de Especializacào e de 
Aperfeiçoarnento, a Universidade expedirá os correspondentes certificados, 
assinados pelo Coordenador, pelo Chefe do Departamento predominante em cada 
Curso e pelo Pró-Reitor de Pesquisa e Pos-Graduacão. 

PARAGRAFO UNICO - Os certificados dos Cursos de Atualização e 
Extensão serào assinados pelos respectivos Coordenadores c pelo Pró-Reitor de 

Cultura e Extensão. 

Art. 69 - A Universidade prornoverá a revalidação de diplomas 
estrangeiros, bern corno a validação de estudos ou seu aproveitarnento de urn para 
outro Curso, quando idéntico ou semeihante. 

PARAGRAFO UNICO - A revalidação de diplomas e validação ou 
aproveitamento de estudos, assim corno as adaptacOes em caso de transferência, 
far-se-ão de acordo corn os critérios fixados pelos respectivas Cãmaras, obedecida 

a legislacão pertinente. 

TiTULO V 

DA COMUNIDADE UNIVERSITARIA 

Art. 70 - A Cornunidade Universitária é constituida pelos Corpos 
Doccnte, Discente e Técnico-AdministratiVO. cicversificados em suas atribuiçOes e 
unificados em seus ohctivos. 

Estattito da : FC' 



CAPITULO I 

DOS DOCENTES INTEGRANTES DA CARREIRA 

Art. 71 - 0 Corpo Docente da Universidade será integrado por todos 
quantos exerçam, em nivel superior, atividades de magistério, assim 
compreendidas como: 

I - as pertinentes a pesquisa e ao ensino de graduaçAo, ou de nivel mais 
elevado, que visem a produçAo, ampliação e transmissào de saber; 

H - as que estendam a Comunidade, sob a forma de Cursos e serviços 
especiais, as atividades de ensino e os resultados da pesquisa; 

HI - as inerentes a direçAo ou assessoramento exercidas por professores 
na UFSC ou em órgAo do Ministério da Educaçao e do Desporto. 

PARAGRAFO UNICO - São privativas dos integrantes da carreira do 
magistério superior as funçôes de administraçAo académica, exceto aquelas 
compreendidas nas areas de planejamento ou equivalente, de pessoal, de finanças 
ou de serviços gerais. 

Art. 72 - Constituem o Corpo Docente da UFSC os integrantes da 
carreira do magistério e os professores visitantes. 

PARAGRAYO (JNICO - (Revogado). 

Art. 73 - (Revogado). 

Art. 74 - A carreira do magistcno serã integrada pelas seguintes classes: 

Professor Titular; 

Professor Adjunto; 

HI. Professor Assistente; 

IV. Professor Auxiliar. 

PARAGRAFO (JNICO - Cada classe, exceto a do Titular, 
compreenderá 4 (quatro) referéncias, numeradas de 1 a 4. 

Art. 75 - Os cargos do pessoal docente nao se vinculam a campos 
especificos de conhecimento. 

Art. 76 - 0 provimento dos cargos integrantes da carreira do magistério 
far-se-a de acordo corn a lei e as nomias uixadas pelo Regirncnto (icral 

Art. 77 - (Revogadu) 

I 	t.Ittlt() (Ia I '}( 

Art. 78 - 0 regime de trabaiho do pessoal docente será fixado em função 
das horas semanais de trabaiho, corn ou sem dedicaçAo exclusiva. 

PARAGRAFO IDINICO - incluem-se nas horas de trabatho a que 
estejam obrigados os docentes, as atividades previstas nos itens 1 e II do art. 71, de 
acordo corn os pianos dos Departamentos, assim como as inerentes a direcAo ou 

assessoramento exercidas por professores na Universidade ou em órgAos do 
Ministério da Educação e do Desporto. 

CAPITULO II 

DOS DOCENTES NAO INTEGRANTES DA CARREIRA 

Art. 79 - A Universidade poderá contTatar Professor Visitante, na 

conformidade da legislacão pertinente. 

PARAGRAFO UNICO 0 Professor Visitante será pessoa de renorne, 
admitido dc acordo corn normas especificas fixadas peio Consciho Universitário, 
para atender a prograrna especial de ensino ou pesquisa. 

CAPITULO III 

1)0 CORPO DISCENTE 

Art. 80 - 0 Corpo Discente da Universidade é constituido pelos alunos 
regularmente matriculados em scus diferentes Cursos. 

Art. 81 - Os alunos ht I iuvcrsidadc distribuir-se-io pelas categoflaS de 

regulares C especiais. 

§ 10 - Alunos rctularcs sio us quc se matricularein cm (urso de 
(iraduação e Pós-Graduação, corn observància dos requisitos necessáriOs a 
ohtençâo dos correspondentes diplomas. 

§ 20 - Alunos especiais são os que se matricularem em Cursos de 
Fspecializacao.APerfeiçOamcnto. Atualizaçào, Extensão e outros manttdos pela 

Universidade. 

§ 3° - Considerarn-se tarnbm especials Os alunos niatriculados em 

( u-s ft lruincuro e 	c 	iIo ( tails, iti,uitido pIa I uiverstd:uk 
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Art. 82 - Aos estudantes carentes de recursos financeiros será concedida 
isençAo de taxas de matricula, mediante a devida comprovação de caréncia. 

§ 1° - Observada a iegislacão vigente, a Universidade poderá conceder 
bolsas aos estudantes de graduação, podendo exigir, em contrapartida, a prestaçao 
de serviços a Universidade, de acordo corn normas fixadas pelo Consetho 
Universitário. 

§ 2°- (Revogado). 

Art. 83 - As füncOes de monitor serão exercidas por alunos de Cursos de 
Graduaçao e Pós-Graduaçao que se subrneterern a provas especIficas e nas quais 
demonstrem capacidade de desempenho em atividades técnico-didáticas de 
determinada disciplina, na forma do Regirnento Geral. 

PARAGRAFO UNICO - 0 exercicio das funçoes de monitor deverá ser 
remunerado, conforrne disciplinar a Reitoria, e constituirá titulo para posterior 
ingresso no Corpo Docente da Universidade. 

Art. 84 - 0 Diretório Central dos Estudantes será o órgão que congregará 
os membros do Coi-po Discente da Universidade. 

PARAGRAFO (JNICO - Os Centros ou Diretórios Académicos são as 
entidades representativas dos estudantes de nIvel superior da UFSC. 

CAPITULO IV 

DO CORPO TECNICO-ADMINISTRkTIVO 

Art. 85 - 0 Corpo Técnico-Adrninistrativo cornpreende o pessoal 
ocupante de cargos de nivel superior, nIvel médio e de nIvei de apoio. 

Art. 86 - (Revogado). 

Art. 87 - As atribuiçoes inerentes aos cargos técnico-administrativos são 
as estabelecidas no respectivo Piano de Cargos e Salários, previsto na legislaçAo 
pertinente. 

§ 1- (Revogado). 

§ 2°- Caberá ao Reitor determinar a totaçao do pessoal técnico-
administrativo para atender as necessidades dos serviços e garantir o 
funcionamento da Universidacic. 

TITULO VI 

DO PATRIMONIO, DOS RECURSOS E DO REGIME 

FINANCEIRO DA UNIVERSIDADE 

CAPITULO I 

DO PATRIMONIO 

Art. 88 - 0 patrimônio é constituido: 

I - peios bens móveis, imóveis, instalaçôes, tItulos e direitos da 
Universidade; 

H - pelos bens e direitos que the forem incorporados em virtude da Lei, 
ou que a Universidade aceitar oriundos de doaçöes ou legados; 

III -pelos bens e direitos que a Universidade adquirir; 

IV -pelo superávit financeiro apurado em balanco patrimonial do 
exercicio anterior; 

V - pelos bens relacionados na Lei no 7.664, de 20 de janeiro de 1961, e 
no Decreto 2.297, de 26 de janeiro de 1961, do Estado de Santa Catarina, 
publicado no Diário Oficial respectivo, em 30 dejaneirode 1961. 

Art. 89 - Os bens e direitos pertencentes a Universidade somente poderão 
ser utilizados para realização de seus objetivos. 

PARAGRAFO (JNICO - A Universidade poderá, entretanto, fazer 
investimentos visando a valorização patrimonial e a obtenção de renda aplicáveis 
A realização daqueles objetivos, ouvido o Conseiho de Curadores. 

CAPITULO II 

DOS RECURSOS 

Art. 90 - Os recursos da Universidade seräo provenientes de: 
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I - dotacoes que, a qualquer titulo, ihe forem atribuidas nos orçamentos 
da Uniäo, dos Estados e dos Municipios; 

II - doaçôes e contribuiçoes, a titulo de subvençao, concedidas por 
autarquias ou quaisquer pessoas fisicas ou juridicas; 

III - rendas de aplicaçAo de bens e valores; 

IV - retribuiçAo de atividades rernuneradas; 

V - taxas e emolumentos; 

VI - rendas eventuais; 

VII - fundos especiais. 

PARAGRAFO (JMCO - Os fundos especiais são constituidos por 
doaçôes, legados e rendas do patrimônio cornuru. 

Art. 91 - A Universidade poderá receber doaçâes ou legados, corn ou 
scm encargos, inclusive para a constituição de fundos especiais, ampliação de 
instalacâes ou custeio de determinados serviços. 

§ 1° - A Universidade somente poderá receber legados ou doaçOes corn 
encargos, desde que estejam compreendidos dentro de suas finalidades, e possarn 
ser cobertos fmanceiramente pelos bens recebidos ou por recursos do orcamento. 

§ 2° - Os proccssos quc t.ratarn de doaçOcs c legados dcverão ser apreciados 
pelos setores envolvidos c aprovados jxlo Conseiho de Curadores. 

§ 3° - A critério do Reitor, Os processo poderào ser submetidos a 
homologaçAo do Conseiho Universitário. 

Art. 92 - 0 exercicio financeiro da Universidade coincide corn o ano 
civil. 

Art. 93 - A proposta orçamentária da Universidade compreenderá a 
receita e a despesa e, depois de aprovada pelo Conseiho de Curadores, será 
remetida aos órgàos competentes. 

Art. 94 - De acordo corn o valor das dotaçOes globais que o orçanicnto 
geral da União consignar para a manutenção da Universidade, a Reitoria 
promoverá a organizaçao do orçamento analitico que deverá ser submetido a 
aprovaçAo do Conseiho de Curadores. 

Art. 95 	No decorrer do cxercIcio poderão set abertos créditos 
adicionais, suplernentares e especiais, mediante deliberaçao do Conseiho de 
Curadores. 

PARAGRAFO UNICO - Os créditos suplementares perderão a vigencia 
no ñltimo dia do exercIcio, e os créditos especiais terAo vigência fixada no ato de 
sua abertura. 

Art. 96 - E vedada a retenção de renda para qualquer aplicacào por parte 
das Unidades, devendo o produto de toda a arrecadacäo ser recoihido a tesouraria 
e escriturado na receita geral ou a crédito de fundo especial a que se destina, por 
deliberação do Conseiho de Curadores. 

Art. 97 - A escrituração da receita, despesa e patrimônio será 

centralizada na Reitoria. 

Art. 98 - A comprovação dos gastos se fará nos termos da legislacão 
vigente, obrigados os depósitos em espécie em estabelecimentos de créditos 
oficiais federais, consoante determinaçöes, cabendo ao Reitor a movimentaçäo das 
contas. 

TITULO VII 

DIsposicOEs GERMS E TRANSITORIAS 

Art. 99 - 0 Regimento Geral e o das Unidades Universitárias disporão 
sobre o regime disciplinar a que ficarão sujeitos os Corpos Docente, Discente e 
Técnico-AdministratiVo. 

Art. 100 - No inicio de cada ano, em prazo fixado pelo Regimento Geral, 
o Diretor de cada Unidade apresentará ao Reitor relatório circunstanciado das 
atividades desenvolvidas no ano anterior, corn sugestöes para sua meihoria no 

exerciciO em curso. 

Art. 101 - 0 Conseiho Universitário, por 2/3 (dois tercos) de seus 
membros, poderã conceder agregação a estabelecimentos de ensino superior, 
localizados no Estado de Santa Catarina, legalmente reconhecidos, que atuem em 
setores de estudos, scm equivalentes na Universidade, observadas as seguintes 

prescricôeS 

I - a agregaçào será feita por convênio, a requerimento da parte 
interessada, corn objetivos de colaboração em atividades de ensino, pesquisa e 
extensào, não implicando, necessariarnente, em onus financeiro para a 

Universidade; 

II - o estabelecimento conservará a sua denorninacAo, a qual será 

acrescida a condição de agregado a Universidade; 
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III - poderá ser rescindida a agregacão, por iniciativa da Universidade ou 
da entidade mantenedora do estabelecimento agregado, dependendo, na primeira 
hipótese, da aprovaçào do Conseiho Universitário, pela maloria de votos de seus 
membros. 

RELAcAO ANEXA AO ESTATUTO, 
A QUE SE REFERE 0 § 3° DO ART. 10. 

1) CENTRO DE CIENCIAS BIOI.OGICAS 

PARAGRAFO (JNICO - Serào mantidos Os COfl Vn1OS de agregação em 
vigor na data da aprovação do presente Estatuto. 

Art. 102 - (Revogado). 

Art. 103 - Nào se aplica aos atuais Departamentos o disposto no art. 10, 
§ 2°, letra a, deste Estatuto. 

Art. 104 - Ficam extintas as funçOes de Coordenador e Subcoordenador 
de Curso de Graduação e os mandatos dos atuais Conseiheiros do Conseiho de 
Ensino, Pesquisa e Extensäo. 

§ 1°- Os Conseihos das Unidades terão 90 (noventa) dias para definir os 
novos Presidentes dos Colegiados dos Cursos de Graduaçào a eles vinculados, nos 
termos do presente Estatiito. 

§ 2° - Somente poderão integrar a Câmara de Ensino de Graduaçào e o 
Conseiho Universitário, os Presidentes dos Colegiados de Cursos de Graduacao 
designados ou eleitos, nos termos do presente Estatuto. 

§ 3°- SAo mantidos os mandatos dos atuais representantes das Unidades 
Universitárias, dos Servidores Técnico-Administrativos, do Corpo Discente e da 
Comunidade Externa no Conseiho Universitário. 

§ 4° - As resoluçôes decorrentes de deliberaçoes do Conseiho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão que não contrariam disposiçôes do presente Estatuto 
permanecem em vigor. 

Art. 105 - 0 presente Estatuto entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

Art. 106 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Departamenlos 

1.1 Ciéncias Fisiológicas 

1.2. Ciêncas Morfológicas 
1.3. Microbiologia c Parasitologia 

1.4. Bioquimica 
I.S. Botânica 

1.6. Ecologia e Zoologia 
1.7. Biologia Celular, Embnologia e Genética 

CENTRO DE CJNC1AS FISICAS E MATEMATICAS 

Deparlanien!os 

2.1. Fisica 
2.2. Quimica 

2.3. Matemitica 

CENTRO BE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS 

Departa'nentos 

3.1. História 

3.2. Psicologia 

3.3. Filosofia 

3.4. Ciéncias Socials 
3.5. Antropologia 

3.6. Gcociéncias 

CENTRO BE COMUNICA(:AO E EXPRESSAO 

Deparlomen los 
4.1. linguae Literatura Vcrnáculas 

4.2. Lingua e Literatura Estrangeiras 

4.3. Exprcssào Gráfica 

4.4. ComunicacSo 

CENTRO BE CIENCIAS DA SA( DE 

Departamenlos 

5.1. Saüdc Püblica 

5.2. Clinica Médica 

5.3. Clinica Cirtirgica 

5.4. Processos DiagnOsticos c 'lerapeuticos (oniplernentarcs 

5.5. Enfermagem 

5.6. Estornatologia 

5.7. Pediatna 
5.8. Tocoginecologia 

5.9. Ciéncias Fir tacuticas 
5.10. Patologia 
5.11. NutnçSo 
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5.12. Análiscs Clinicas 

CENTRO TECNOLOGICo 
Deparsamentos 

6.1. Engenharia Mcc8nica 
6.2. Engenharia Elétrica 
6.3. Engenharia Civil 
6.4. Engenhana de Produco e Sistcmas 
6.5. lnformáiica e Estatistica 
6.6. Arquitetura e Urbanismo UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA  
6.7. Engenharia Quimica 
6.8. Engenharia Sanitária e Ambienta! I 

CENTRO SOCIO-ECONOMICO 
Departamentos 

7.!. Ciéncias da Administraçâo jR. IE (Iii I 1vI 1[ 	INJ 	(:11:) 
7.2. Ciéncias Contàbcis 
7.3. Ciôncias Econômicas 
7.4. Servico Social GERAL 

CENTRO DE CIENCIAS DA EDUCAçAO 
Departarnentos 

8.1. Mctodologia de Ensino 
8.2. Estudos Espccializados cm Educac8o 
8.3. Bibliotcconomia e Documcniaço 

GABINETE DO MINISTRO 

CENTRO DE CIENCIAS AGR.ARIAS 
Departarnentos 

9.1. Fitotccnia PROCESSO MEC No 200.711/82; CFE No 2.589/79 
92. Zootecnia 
9.3. Engenhana Rural 
9.4. Aquicultura 
9.5. C:éncia e Tccnologia dos Alimentos Nos termos e para os efeitos do art. 14 do Decreto-Lei n o  464, de 11 de fevereiro 

de 1969, HOMOL000 o Parecer n o  794/81 do Conseiho Federal de EducacAo, favorável a 
aprovaco do Regimento Geral da Universidade Federal de Santa Catarina, Estado de Santa 

CENTRO DE DESPORTOS 
Catarina. Depart an: entos 

10.1. EducacAo Fisica Brasilia, em 28 dejanciro de 1982  
0.2. Recreaço e Prática Desportiva 

10.3. Mctodologia Desportiva Rubem Ludwig 

Publicado no Diário Oficial da Uniäo cm 28/02/82 

I I) CENTRO DE CIENCIAS JURIDICAS I 
Departamentos I 
II.!. Dire:io Pübljco e ('iéncia Politica Aprovado 	pelo 	Consclho 	Un:vcrsttário 	cm 	scssào 	realizada 	no 	dia 03 	de 
II 2 	Dircito Privado c Social 

novembro de 1978 - Resoluçäo no 065/78. Alterado pelas ResolucOes nos 030, 040, 053 de 
113 	Direito Processual c Prática Forcnsc 

1980; 029 de 1981; 027 e 109 de 1986; 013-A e 094 de 1987; 045 de 1988; 052 de 1990; 

023 e 117 de 1991; 151 de 1992,66 dc 1994; 22 c 26 de 1995; 033 dc 1996. 
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TITULO I 

DISPOSIçOES INICIAJS 

Art. 1° - 0 presente Regimento Geral disciplina as atividades comuns aos 
vários órgãos integrantes da estrutura e da administração da UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SANTA CATARINA (UFSC), nos pianos didático, cientifico, 
administrativo e disciplinar. 

PARAGRAFO UNICO - Os Orgãos Deliberativos e Executivos 
Centrais e Setoriais, as Unidades, Subunidades e Orgaos Suplernentares teräo 
Regirnento próprio, respeitadas as disposiçães constantes da iegisiaçAo federal 
apiicávei, do Estatuto e deste Regimento Geral. 

TITIJLO II 

DOS ORGAOS DELIBERATIVOS E EXECUTIVOS CENTRAlS E 
SETORIAIS 

CAPITULO I 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 2° - Ressalvados os casos expressamente mencionados no Estatuto e 
neste Regimento Geral, os Orgaos Colegiados da Universidade funcionarão corn a 
presença da rnaioria de seus membros. 

Art. 30 - As reuniöes dos Orgaos Deiiberativos serão convocadas por 
escrito pelo seu Presidente, por iniciativa própria ou atendendo a pedido de, pelo 
menos, 1/3 (urn terço) de seus menibros, corn antecedência minima de 48 
(quarenta e oito) horas, mencionando-se o assunto que deve ser tratado, salvo se 
for considerado secreto, a juizo do Presidente. 

PARAGRAFO UNICO - Em caso de urgência, o prazo de convocaçâo 
poderá set reduzido e a indicaço de pauta, omitida quando ocorrerem motivos 
excepcionais a serem justificados no inicio da reuniäo. 

Art. 4° - 0 cornparecirnento as reuniôes dos Orgaos Deliberativos é 
obrigatorio c preferenciai em relacao a qualquer outra atividade administrativa, de 
ensino, pesquisa ou extensào na Universidade. 
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PARAGRAFO UNICO - Pcrdcrá o mandato aquele que, 
justificada, faitar a mais de 3 (ties) reuniöes consecutivas ou a 6 (seis) alternadas 
do Colegiado, ou tiver sofrido penalidade per infraçao incornpatIvci corn a 
dignidade da vida universitária. 

Art. 5° - Na faita ou impedimento (10 Presidente ou de seu substituto 
legal, a Presidéncia será exercida: 

I - no Conseiho Universitário, pelo Pró-Reitor rnais antigo no 
rnagistério da Universidade ou, em igualdade de condiçôes, pelo mais idoso; 

II - nos demais Orgàos Coiegiados, peio membro rnais antigo no 
magistérlo da Universidade, observado o disposto no item anterior, no caso de 
igualdade de condicôes. 

§ 10 - Na auséncia simuitãnea dos Pró-Reitores mencionados no item I 
deste artigo, observar-se-á o disposto no item II. 

§ 2° - Sempre que esteja presente a reunião de quaiquer Colegiado da 
Universidade, o Reitor assumirá a presidéncia dos trabaihos. 

Art. 6° - As reuniöes compreenderào urna pane de expediente, destinada 
A discussào c aprovação da ata e a comunicaçOes, e outra, a ordem do dia, na qual 
serão considerados os assuntos da pauta. 

§ 10 - Mediante consulta ao plenário, pot iniciativa própria ou a 
requerimento, poderá o Presidente inverter a ordem dos trabaihos ou suspender a 
pane de cornunicaçôes, bern como dat preferência on atribuir urgéncia a 
determinados assuntos, dentre os constantes da pauta. 

§ 20 - 0 regime de urgCncia impedirá a concessão de vista, a não ser 
exame do processo no recinto do pienário e no decorrer da própria rcunião. 

Art. 7° - Para cada assunto constante da pauta, haverá uma fase de 
discussão e outra de votação, procedendo-se, em ambas, de acordo corn a praxe 
seguida na conduçao dos trabaihos dos Orgãos Deiiberativos. 

Art. 8° - As decisöes dos Orgaos Deliberativos serão tomadas pelo voto 
da maioria dos membros presentes, ressalvadas as disposiçôes em contrário. 

§ 1° - A votação serà sirnbólica, nominal ou secreta, adotando-se a 
primeira forma sempre que uma das duas outras nào seja requerida nem esteja 
expressamente prevista. 

§ 2° - Aiérn do voto cornum, terão os Presidentes dos Orgos 
Deliberativos, nos casos de empate, o voto de qualidade. 
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§ 3° - Excetuada a hipótese do parágrafo anterior, os membros dos 
Colegiados terão direito apenas a I (urn) voto nas deliberacâes, rnesrno quando a 
eles pertençam sob dupla condiçAo. 

§ 4° - Nenhum membro de Orgão Deliberativo poderá votar nas 
deliberacOes que, diretamente, digam respeito a seus interesses particulares, de seu 
cônjuge, descendentes, ascendentes ou colaterais, estes ate o 30  grau. 

§ 
50 - Ressalvados os impedimentos legais, nenhum membro dos Orgaos 

Deliberativos poderá recusar-se a votar. 

Art. 90 - De cada reuniAo Iavrar-se-á ata, assinada pelo Secretário, que 
será discutida e votada na reunião seguinte e, após aprovacão, subscrita pelo 
Presidente e demais membros presentes. 

Art. 10 - Além de aprovacAo, autorizaçào, homologação, despachos e 
comunicaçôes de secretaria, as decisöes dos OrgAos Deliberativos terão a forma de 
resoluçôes baixadas pelos seus Presidentes. 

Art. 11 - 0 Reitor podera vetar resoluçôes dos Orgaos Deliberativos 
Centrais, na forma estabelecida no artigo 29 do Estatuto. 

Art. 12 - Haverá uma Secretaria para cada urn dos Orgaos Deliberativos 
Centrais, corn atribuiçoes definidas nos respectivos Regimentos. 

CAPITULO II 

DAS ELEIcOES 

Art. 13 - As eleiçôes serâo anunciadas e convocadas, nos Orgaos 
Deliberativos Centrais, pelo Reitor e, nos de âmbito das Unidades, pelo Diretor, 
corn antecedência minima de 15 (quinze) dias, através de edital. 

§ 1° - Todas as eleiçôes serão feitas por escrutInio secreto. 

§ 2° - Nas eleiçôes para organizaçào de listas de nomes, cada eleitor 
votará nos nomes necessários para a sua cornposicAo, mediante votaçAo 
uninominal. 

§ 30 - So integrarão listas aqueles que declararem expressamente que, se 
escoihidos, aceitarào a investidura. 

§ 4° - Seri considerado eleito ou indicado, em cada escrutinio, para 
compor a lista, o candidato que obtiver maioria simples de votos dos membros do 
Colegiado presentes a reuniào. 

§ 5° - Seräo realizados tantos escrutinios sucessivos quantos forem 
necessários ao atendimento do disposto no parAgrafo anterior, dos quais 
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participaräo apenas os 2 (dois) candidatos mais votados, respeitadas as condiçöes 
de desempate estabelecidas no art. 19 deste Regimento. 

§ 6° - As listas de nomes, em ordem alfabética, serâo encarninhadas as 
autoridades competentes pelo menos 30 (trinta) dias antes de extinto o mandato do 
titular em exercicio, ou, em caso de rnorte, renOncia ou aposentadoria, dentro dos 
30 (trinta) dias subsequentes a vaga. 

§ 7° - As eleiçôes dos representantes dos Servidores Técnico-
Administrativos serão anunciadas e convocadas, através de edital, corn 
antecedência minima de 15 (quinze) dias, pelo Reitor, para os Conseihos 
Universitário e de Curadores e pelo Diretor da Unidade respectiva, para o 
Conseiho da Unidade. 

Art. 14 - A apuracâo das eleiçOes far-se-a por uma comissão 
escrutinadora, composta de 3 (trés) membros, indicados na oportunidade pelo 
Presidente da reunião. 

Art. 15 - Das reuniôes destinadas a realização de eleiçôes ou organizaçào 
de listas, Iavrar-se-ão atas sucintas, assinadas pelos presentes, corn a indicaçäo 
individualizada dos resultados obtidos. 

Art. 16 - Dos resultados registrados nas atas, que serão divulgados logo 
após a reuniAo, caberá recurso, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 
estrita arguicao de ilegalidade, para o Orgao Deliberativo imediatamente superior, 
na forma do disposto neste Regimento Geral. 

Art. 17 - Não serão admitidos votos cumulativos nem por procuraçäo. 

Art. 18 - Nas eleiçôes de representantes em OrgAos Deliberativos, 
juntamente corn os titulares serão eleitos seus suplentes corn mandato ao deles 
vinculado. 

Art. 19 - Nas eleiçöes de que participarern, corno candidatos, elernentos 
do Corpo Docente da Universidade, sempre que houver empate, considerar-se-á 
eleito o mais antigo no exercicio do rnagistério na Universidade e, no caso de 
persistir o empate, o rnais idoso. 

CAPITULO III 

DOS RECURSOS 

Art. 20 - Das decisôes caberá pedido de reconsideração a própria 
autoridade ou Orgao, ou apresentação de recurso a instãncia irnediatarnente 
superior, na forma seguinte: 
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I - do Chefe do Departamento ao Departarnento; 

II - do Presidente do Colegiado de Curso ao Colegiado de Curso; 

III - do Departamento e do Colegiado do Curso ao Conseiho da 
Unidade; 

IV - do Diretor da Unidade ao Conseiho da Unidade; 

V - do Conseiho da Unidade as Câmaras de Ensino de Graduacão, de 
Pós-Graduacão, de Pesquisa, e de Extensão, conforrne a natureza da matéria, de 
processos originários do referido Conseiho; 

VI - das Cârnaras de Ensino de Graduacao, de Ns-Graduaçào, de 
Pesquisa, e de Extensão ao Conseiho Universitário, de processos originários nas 
referidas Cãmaras; 

VII - do Reitor ao Conseiho Universitário; 

VIII - do Conseiho Universitário ao Conseiho Nacional de Educaçäo. 

PARAGRAFO (JNICO - Os recursos previstos nos incisos V, VI, e VIII 
sornente serão admitidos nos casos de arguicào de ilegalidade. 

Art. 21 - Seri de 10 (dez) dias o prazo para a interposiçäo dos recursos 
previstos, contado da data da ciência pelo interessado do teor da decisào. 

Art. 22 - 0 recurso será intcrposto perante a autoridade ou órgâo 
recorrido, que deverá encarninhá-lo a instância superior dentro do prazo de 3 
(trés) dias üteis, a contar do recebimento. 

§ 1° - 0 recurso näo terá efeito suspensivo, salvo Se, da execuçao 
irnediata do ato ou decisão recorridos, puder resultar sua ineficácia, corn prejuIzo 
irreparável para o recoi-rente, no caso de seu provimento. 

§ 2° - A autoridade declarará, para os fins do parágrafo anterior, o efeito 
corn que receberá o recurso. 

§ 3° - Esgotado o prazo referido neste artigo, bern corno rernessa do 
recurso ao Orgao recorrido, caberá ao interessado o direito de interposiçäo direta. 

Art. 23 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 30 (trinta) dias. 

PAR GRAFO UNICO - Os Orgaos Colegiados deverào ser 
convocados, pelo respectivo Presidente, para deliberar sobre o recurso, de modo 
que não se ultrapasse o prazo deste artigo. 

Art. 24 - Julgado o recurso, será o processo devolvido a autoridade ou 
órgâo recorrido para o curnprimento da decisão proferida. 

CAPITULO Iv 

DA COMPETENCIA DOS ORGAOS DELIBERATIVOS 

E EXECUTIVOS SETORIAIS 

SEcAO i 

DO CONSELHO DA UNMADE 

Art. 25 - Compete ao Conseiho da Unidade: 

I - estabelecer 	as politicas de ensino, pesquisa e de extensào da 
Unidade; 

H - exercer, corno órgào consultivo e deliberativo, a jurisdiçào superior 
da Unidade; 

III - conhecer e deliberar sobre assuntos dc natureza técnica, 
administrativa e funcional; 

IV - elaborar o Regimento da Unidade ou suas rnodificaçOes e submeté-
to ao Conseiho Universitário; 

V - ernitir parecer sobre a criaçäo e supressäo de Cursos de Graduação e 
Pós-Graduaçào; 

VI - normatizar, nos terrnos da legislação vigente, o processo eleitoral 
referente a escoiha do Diretor e do Vice-Diretor da Unidade; 

VII -julgar sobre atos e procedirnentos de membros do rnagistério, 
propondo, quando for o caso, ao Orgäo Superior, a adocio de medidas punitivas 
cabiveis; 

VIII - decidir, em primeira instancia, sobre penas previstas no Regimento 
Geral; 

IX - rever, em grau de recurso, as decisOes dos 1)cpartarncntos. 
Colegiados dos Cursos de (Jraduação e dos Colegiados dos Cursos de Pós-
Graduação; 

X - deliberar sobre providéncias preventivas, corretivas ou supressivas de 
atos de indisciplina coletiva; 

XI - sugerir ao Conseiho Universitário a concessão de dignidades 
universitárias; 

XII - aprovar o relatório do Diretor da Unidade referente ao ano anterior; 

XIII - aprovar a prograrnacão annal dos trabaihos da 'nidade: 
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XIV - apreciar proposta sobre a criaçAo de novos Departamentos, bern 
como alteraçAo na constituiçAo dos existentes; 

XV - exercer as demais atribuiçôes conferidas por Lei, Regularnento, 
Estatuto, Regimento Geral e Regimento da Unidade. 

SEçAO ii 

DO DEPARTAMENTO 

Art. 26 - Compete ao Departamento: 

I - elaborar as normas do seu ftincionamento, atendidas as diretrizes 
fixadas pelo Conseiho Universitário; 

II - eleger o Chefe e o Subchefe; 

III - aprovar o Piano de ApiicaçAo dos Recursos; 

IV - aprovar o Piano de Trabaiho do Departamento; 

V - ministrar o ensmo das disciplinas a ele pertinentes; 

VI - promover o desenvolvimento da pesquisa, em articulação corn o 
ensmo e a extensâo; 

VII - apreciar a relotacão, admissão ou afastamento dos servidores 
docentes e técnico-administrativos; 

VIII - promover e estimular a prestaçào de serviços a Cornunidade, 
observando a orientaçAo gerai do Conseiho Universitário; 

IX - orientar e fiscalizar todas as atividades de ensino, pesquisa e 
extensào, bern como estágios supervisionados dos alunos no âmbito do 
Departamento, nos diversos niveis de estudos universitários, de acordo corn as 
normas estabelecidas; 

X - examinar, decidindo em prirneira instãncia, as questôes suscitadas 
pelos Corpos Docente e Discente, encaminhando ao Diretor da Unidade, 
informados e corn parecer, os assuntos cuja soluçào transcenda suas atribuiçöes; 

X1 - deliberar sobre os pedidos de afastamentos de servidores docentes e 
técnico-administrativos para reaiizaçào de estudos no pals e no exterior; 

XII - exercer outras atribuiçôes previstas por Lei, Regulamento, Estatuto 
e Regimento da Universidade e no seu próprio Regimento. 

§ 1° - As decisöes do Departamento serão tomadas sempre pela rnaioria 
dos membros presentes, obedecido o disposto no artigo 2° deste Regimento. Em 
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caso de urgência e inexistindo quorum para o funcionarnento, o Chefe do 
Departamento poderá decidir ad-referendum do Departamento, ao qual a decisào 
serA submetida dentro de 30 (trinta) dias. 

§ 2° - Persistindo a inexistência de quorum Para nova reuniAo, convocada 
corn a mesma finalidade, serâ o ato considerado ratificado. 

§ 3° - E facultado ao Departamento deliberar através de colegiados 
especials, sendo a composição e as atribuiçoes desses colegiados defmidas de 
acordo corn critérios estabelecidos no Regimento do Departamento. 

SECAO iii 

DA DIREcA0 DAS UNIDADES 

Art. 27 - Compete a Direçào da Unidade: 

I - dirigir, coordenar, 	fiscalizar e superintender os serviços 
administrativos da Unidade; 

LI - convocar e presidir as reuniOes do Conselho da Unidade; 

HI - aprovar a proposta orçamentária da Unidade, corn base nas 
propostas dos Departamentos, encaminhando-a a Reitoria para elaboracäo do 
orçamento geral da Universidade; 

IV - apresentar a Reitoria a prestação de contas do rnovirnento financeiro 
anual; 

V - fiscalizar a execuçäo do regime didático, zelando, junto aos Chefes 
de Departanientos, pela observância rigorosa dos horãrios, programas e atividades 
dos professores e alunos; 

VI - cumprir e fazer cumprir as decisôes dos Orgaos Superiores da 
Universidade e do Conseiho da Unidade; 

VII - aprovar a escala de férias proposta pelos Departanientos; 

VIII - propor ou determinar ao órgão cornpetente a abertura de inquéritos 
administrativos; 

IX - administrar o patrimônio da Unidade; 

X - fiscahzar o cumprimento da Iegislaçao federal de ensino, no âmbito 
da Unidade; 
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XI - baixar atos normativos próprios, bern como delegar competéncia, 
nos limites de suas atribuiçOes; 

XII - propor a lotacào do pessoal administrativo nos diversos 
Departamentos, 

XIII - exercer o poder disciplinar no ãrnbito da Unidade; 

XI\' - convocar as eleiçöes nos Departarnentos e para os representantes 
da Unidade nos OrgAos Colegiados da Administração Superior. 

SEçAO iv 

DA CHEFIA DE DEPARTAMENTO 

Art. 28 - Compete a Chefia de Departarnento: 

I - presidir o Colegiado do Departamento; 

II - exercer ou delegar ao Subchcfe a Presidéncia de Colegiado do Curso 
de Graduaçâo vinculado ao Departatnento; 

III - submeter ao Conseiho da Unidade as normas de funcionamento do 
Departamento; 

IV - elaborar o Piano de Aplicacao de Recursos; 

V - elaborar o Piano de Trabaiho do Departarnento, distribuindo entre Os 

membros os encargos de ensino, pesquisa e extensAo; 

VI - subnieter ao Departamento os Pianos de Atividades das disciplinas 
elaborados pelos docentcs, atendidas as diretrizes fixadas pelo Conseiho 
Universitário; 

VII - propor a relotação, admissào e afastarnento dos servidores docentes 
e técnico-administrativos; 

VIII - superintender as eleiçôes que ocorrerern no Departamento. 

PARAGRAFO (JNICO - Serão atribuidas ate 40 (quarenta) e ate 30 
(tnnta) horas, ao Chefe e Subchefe de Departamento, respcctivamcnte, que 
assumir a Presidéncia de Colegiado (IC Curso de Graduação 

TITULO III 

DO REGIME D1DATICO-CIENTjFJCO 

CAPITULO I 

DO ENSINO 

SEçAO i 

DA GRADUAçAO 

Art. 29 - 0 Curso de Graduaçao é constituido por ciclos integrados de 
estudos, onde serão agrupadas a forrnaçäo básica, acadérnica ou profissional. 

§ 
10 - ( Revogado). 

§ 20 - (Revogado). 

§ 30 - (Revogado). 

Art. 30 - (Revogado). 

Art. 31 - A Universidade Federal de Santa Catarina promoverá rneios 
que visem a proporcionar condiçOes de rápido ajustarnento dos estudantes que 
tertham revelado insuficiência, no Concurso Vestibular, aos cursos superiores. 

PARAGRAFO UNICO - Serão estabelecidas, em Resoiuçöes da 
Càrnara de Ensino de Graduaçao, as condicoes que determinem aos candidatos 
classilicados no Concurso Vestibular o ajustamento desejado. 

sEçAo II 

DOS CURRICULOS E PROGRAMAS DE GRADUAçAO 

Art. 32 - 0 curriculo pieno scrá elaborado pelo Colegiado do Curso de 
Graduaçao, ouvidos os Departamentos envolvidos e o Conseiho da Unidade ao 
qual o Curso está vinculado e aprovado pela (Amara de Ensino de Graduaçào. 

Art. 33 - Para todos os efeitos entender-se-á: 
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I - por disciplina, o conjunto de estudos e/ou atividades correspondentes 
a urn programa de ensino desenvoivido num periodo letivo; 

II - por bioco de disciplinas, o conjunto de duas ou mais disciplinas 
definido peio Colegiado de Curso; 

III - por pré-requisito, a disciplina, bioco de disciplinas ou carga horária 
cursada, cujo estudo, corn o necessário aproveitamento, è exigido para a matricula 
em nova disciplina ou bloco de discipimas. 

PARAGRAFO UNICO - (Revogado). 

Art. 34 - Constituem o curriculo pleno do curso: 

I - disciplinas desdobradas de matérias do currIculo minirno do curso, 
fixadas pelo Conseiho Nacional de Educação; 

H - disciplinas compiementares obrigatórias necessárias a formacâo 
profissional do aluno; 

III - disciplinas optativas, de iivre escoiha do aluno. 

PARAGRAFO (JNICO - (Revogado). 

Art. 35 - Ao conjunto de disciplinas do curricuio minimo, 
complementares e optativas de cada Curso, dar-se-â a denominação de curriculo 
pieno. 

Art. 36 - (Revogado). 

Art. 37 - 0 ensino das disciplinas constantes do currIculo de cada Curso 
seth ministrado através de aulas teóricas e práticas, seminários, discussOes em 
grupo, estudos dirigidos, trabaihos de pesquisa e quaisquer outras técnicas 
pedagógicas ou atividades aconseihadas pela natureza dos temas e peio grau de 
escolaridade e maturidade intelectual dos alunos. 

Art. 38 - 0 Plano de Ensino de cada disciplina seth elaborado peio 
respectivo professor ou grupo de professores e, depois de submetido ao 
Departamento, será aprovado pelo Colegiado de Curso. 

§ 1° - (Revogado). 

§ 2° - (Revogado). 

PAR GRAFO UNICO - (Revogado). 

Art. 39 - Será responsabilizado o professor que, sern Justa causa, deixar 
de cumprir o Piano de Ensino em sua totaiidade, sendo obrigaçào do 
Departamento assegurar, em qualquer caso, a integraiizaçao do ensmo de cada 
disciplina, nos termos do programa e piano correspondentes. 

46 
Regirnento Geral da tJFSC 

PARAGRAFO UNICO - Verificada a inadequação do Piano de Ensino, 
caberá ao professor ou ao Departamento propor sua aiteração, observado a 
disposto no artigo anterior. 

SECAO in 

DA POS-GRADUAçAO 

Art. 40 - Os Cursos de Pós-Graduacão serAo aprovados e regulamentados 
peia Câmara de P&-Graduaç Ao, obedecendo o seu funcionamento ao disposto na 
Lei e neste Regimento Geral. 

§ 1° - Para ser miciado qualquer Curso de Pós-Graduacâo, a respectivo 
projeto deverá dar entrada na Câmara de Pós-GraduaçAo, em prazo a ser definido 
pOT esta Câmara. 

§ 20 - Constaräo obrigatoriamente do projeto: 

objetivos do curso; 

manifestação quanto a utilizaçäo de pessoal, equipamentos, 
instalaçOes e material; 

organização e normas de funcionamento do curso; 

estrutura curricular; 

relaçào completa dos professores que lecionarão no Curso, 
acompanhada do respectivo curriculum vitae e indicando para cada urn o regime 
de trabaiho a que ficará sujeito, bern como a carga horária semanal que dedicará 
ao Curso; 

I) indicacão dos recursos financeiros para atender as necessidades 
do Curso, inclusive no que Se refere a bolsas de estudos e remuneraçAo do pessoal 
docente; 

critérios para preenchimento de vagas; 

data de inicio do Curso; 

1) regulamento especifico do Curso. 

§ 3° - A Pró-Reitoria de Pesquisa e P&-Graduacào poderá representar a 
Cârnara de 1`6s-GraduaçAo, solicitando a suspensão de qualquer Curso de 
Mestrado ou Doutorado da Universidade, por inobservância das normas 
constantes deste Regimento Geral e da lcgislação aplicável. 
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Art. 41 - Na orgarnzação dos Cursos de Pós-Graduaçâo serà observado o 
que segue: 

I - na duração do curso, quanto ao minimo, os prazos fixados pela 
legisiaçao federal pertinente c, quanto ao máximo, os previstos no Regularnento 
Geral dos Cursos de Pós-Graduação stricto sensu aprovado pela Cãrnara de Pós-
Graduaço: 

II - na execução do prograrna de pós-graduaçao, além de elaboraçao de 
tese, dissertaçao ou trabaiho equivalente, o candidato deverá cumprir determinado 
nürnero de créditos relativos a sua area de concentraço e a do dominio conexo; 

III - por area de concentração entende-se o carnpo especifico de 
conhecimentos que constituirá objeto de estudos do candidato e por dominio 
conexo, o conjunto das disciplinas não pertencentes àquele campo, mas 
consideradas convenientcs ou neccssárias para compietar sua forrnacao; 

IV - os Cursos deverão oferecer elenco variado de discipiinar a tim de 
que o candidato possa exercer opção; 

V - os progranias de trahaiho caracterizar-se-5o pela flexibilidade, 
deixando-se liberdade de iniciativa ao candidato, que receberá assisténcia de urn 
Orientador. 

Art. 42 - Para obtençao do grau de Mestre, o regulamento do curso 
estabelecerá, entre outras, as seguintes condiçâes: 

I - nümero c natureza dos créditos a serem cumpridos, observadas as 
normas gerais fixadas pelo Regulamento Gerai dos Cursos de Pós-Graduaçao 
stricto sensu aprovado pela Cãmara de Pós-Graduaçao; 

II - apresentação de dissertação ou trabaiho equivalente, em que o 
candidato revele dominio do terna escolhido, capacidade de sistenlatização e de 
pesquisa bibliográfica; 

111 - aprovaço da dissertaçâo on trabalho equivalente por comissào de 3 
(trés) especialistas, após defesa feita pelo candidato, em sessào piThlica; 

IV - prova de conhecimento de, pelo menos, uma lingua estrangeira. 

Art. 43 - Para obtcnçào do grau de Doutor, o Regulamento do Curso 
estabciccerá, entre outras, as seguintes condiçôes: 

1. nürnero e natureza dos créditos a serern cumpridos, observadas as 
normas gerais tixadas pelo Regulamento Gera] dos Cursos de 1`6s-Graduaçào 
strlcI() sensu aprovado peia Câmara de Pós-Graduacao; 

H. apresentação de tese que constitua contribuicão original e 
significativa, na respectiva area de conhecimento; 

111. aprovacào em defesa de tese por comissão de 5 (cinco) especialistas; 

IV. prova de conhecirnento de, pelo menos, 2 (duas) lInguas estrangeiras. 

§ 1° - Os componentes da comissão serão indicados pelo Colegiado de 

Curso. 

§ 20 - A comissão será constituida corn a participacâo de especialistas 

estranhos a Universidade. 

Art. 44 - Cada candidato ao doutoramento apresentará seu piano de tese 
para aprovaco pelo Colegiado de Curso, onde se fará o respectivo registro. 

PARAGRAFO UNICO - Nenhurna tese poderá ser defendida sem o 
registro do respectivo piano, corn antecedëncia de, no minimo, 180 (cento e 

oitenta) dias. 

Art. 45 - A defesa de tese, dissertaçào ou trabaiho equivalente realizar-

se-a em sessão pübiica. 

sEcAoJv 

	

,f 	..-'.. 

DOS CURSOS DE ESPECIALIZAcAO, AIERFEIcOAMENTO E 
ATUALIZAçAO 

	

Art. 46 - Os C 	 lizaäg e Aperfeicoamento destinam-se a 
graduados em nivel superior, mas distinguem-se dos Cursos de Pós-Graduacào, 

por nao conferirengju acadêrnico. 

Art. 47 - Os Cursos de Especializacão e Aperfeicoamento, orientados 
pelos princIpios básicos da educação permanente, tern como objetivos: 

I - especializar e aperfeicoar graduados em nivei superior; 

II - desenvolver atividade cientifica no trabaiho, bern como aprirnorar 
conhecimento para o melhor exercicio da profissão; 

III - permitir o domInio cientif'Ico ou técnico de urna area limitada do 

saber. 

Art. 48 - Os Cursos de Especializacão e AperfeicoamentO serào de 
caráter permanente ou transitário e constituern categoria especifica de formação. 
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Art. 49 - Caberá a Cãmara de Pós-Graduaçao, além de decidir sobre a 
cnacão e a forma de Cursos de Especializaçào e Aperfeiçoamento, aprovar as 
normas gerais aplicáveis aos mesmos. 

Art. 50 - Os Cursos de Atualizaçào, visando renovar conhecimentos 
adquiridos, serào abertos a estudantes c graduados. 

sEcAo v 

DA EXTENSAO 

Art. 51 - Além das atividades de ensino e pesquisa que, indiretaniente, 
levarn a Universidade ac, meio, promover-se-á a extensào direta dessas funçOes 
corn o objetivo de Comunidade. 

Art. 52 - A extensão poderá alcançar o ãmbito de toda a coletividade ou 
dirigir-se a pessoas e instituiçôes püblicas ou privadas, abrangendo cursos, 
estágios e servicos que serAo realizados conforme piano e normas especificas. 

§ 1° - Os Cursos de Extenslo serão oferecidos ao páblico em geral, corn 
o propósito de divulgar conhecimentos e técnicas de trabaiho, podendo 
desenvolver-se em nivel universitário ou não, conforme o conteádo e o sentido 
que tenham. 

§ 2° _cs...es.taj 	sob a forma de extensào caracterizam-se pelo 
desempenho da atividade prática dernandada por universitários, no intuito de 
aplicarem a teoria assiniilada em seus respectivos cursos. 

§ 
30 - Os serviços de extensào serão prestados sob a forma de 

atendimento de consultas, realizacão de estudos, elaboracão e orientaçäo de 
projetos em matéria cientifica, técnica e educacional, bern corno de participacào 
em iniciativas de natureza cientifica, artistica e cultural. 

Art. 53 - Os cursos, estágios e servicos de extensào serào planejados e 
executados por iniciativa da Universidade ou por solicitaclo do interessado, 
podendo ou não ser rernunerados, conforme as suas caracteristicas e objetivos. 

Art. 54 - Caberá aos Departarnentos a claboracao dos projetos de 
extensAo, atendendo as diretrizes gerais estabelecidas pela Càrnara de Extensäo. 

PARAGRAFO ONICO - (Revogado).  

sEcAo VI 

DA ADMISSAO AOS CURSOS 

Art. 55 - 0 Concurso Vestibular, que será unificado para todos os Cursos 
de Graduaçâo da Universidade, obedecerá as seguintes normas gerais: 

I - a habilitação do candidato Se fará por sisterna de classificaçào; 

II - do resultado do Concurso não caberá recurso de qualquer natureza; 

III - os exarnes serão coordenados por uma comissào, a cargo da qual 
estará a supervislo de todas as atividades concernentes ao Concurso Vestibular; 

IV - constitui-se obrigaçao do professor, convocado para os trabaihos 
exigidos pelo Concurso Vestibular, curnprir as tarefas a ele cometidas pela 
cornisslo de que trata o inciso anterior. 

Art. 56 - A Càrnara de Ensino de Graduaçao elaborará as normas para o 
Concurso Vestibular, corn antecedéncia de 6 (seis) meses da data fixada para a sua 
reaiizaçao. 

Art. 57 - A Universidade poderá, corn autorizaçao da Cãrnara de Ensino 
de Graduaçao e aprovação do Conseiho Univcrsitário, celebrar convênio corn 
outras Unidades de Ensino Superior para a realizaçao conjunta do Concurso 
Vestibular, 

Art. 58 - 0 (oncurso Vestibular 56 terá validade para os periodos letivos 
expressarnente referidos. 

Art. 59 - Compete a Pró-Reitoria de Ensino de Graduaçao a supervisAo 
geral do Concurso Vestibular no ãrnbito da Universidade, bern conio a prática dos 
atos necessários a sua realizaçao. 

PAR GRAFO UNICO - (:ahcra a N6-Reitoria de Ensino de Graduacão 
elaborar relatório sobre o Concurso Vestibular, ate 30 (tnnta) dias após o 
encerrarnento da rnatricula dos candidatos ode ciassificados. 

Art. 60 - Sornente poderão ser admitidos a Curso de P&-Graduacào 
candidatos clipiomados em Curso de Graduaçao e selecionados conforme normas 
gerais da lnstituiçao e especiuicas do Curso. 

Art. 61 - A adrnissão aos Cursos de Especializaçào, r\perfeiçoamento, 
Atuaiizaçao. Extensào e outros far-se-a de acordo corn os pianos respectivos. 
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iA 
sEcAo vii 

DA MATRICULA 

Art. 62 - A matricula nos Cursos de Graduacào será regulamentada pela 
Câmara de Ensino de Graduacâo. 

PARAGRAFO (JNICO - (Revogado). 

Art. 63 - (Revogado). 

Art. 64 - Seri recusada matrIcula nos Cursos de Graduacão ao aluno 
que nào concluir o Curso de Graduacão no prazo máximo estabelecido pelo 
Conseiho Nacional de EducaçAo para integralização do respectivo curriculo ou, 
tratando-se de Curso criado pela Universidade, na forma da legislaçào vigente, no 
prazo estabelecido pela Cãmara de Ensino de Graduaçäo. 

PARAGRAFO (JNICO - Não será computado, no prazo de 
integralizacão do Curso, o perIodo correspondente a trancarnento de matricula, 
feito na forma regimental. 

Art. 65 - Terminado o processo de matricula dos alunos regulares, as 
vagas restantes em disciplinas poderào ser ocupadas pot interessados - alunos 
regularmente matriculados nos Cursos da UFSC ou candidatos externos - que as 
frequentarAo na condiçào de "aluno especial" de disciplina isolada ou de "aluno-
ouvinte", para cornplernentaçào ou amalizaçào de conhecimentos. 

PARAGRAFO UNICO - Os candidatos as vagas de que trata o caput 
deste artigo serào aceitos conforme polIticas estabelecidas em resolucào do 
Conseiho competente e procedimentos definidos pela Pró-Reitoria de Ensino de 
Graduacao. 

Art. 66 - A Cârnara de Ensino de Graduação fixará o nümero de vagas 
para matricula inicial e baixará normas complernentares referentes a matricula. 

sEcAo VIII 

DA TRANSFERENCIA E ADAPTAcA0 NOS CURSOS DE GRADUAçAO 

Art. 67 - A Universidade concederá transferência a alunos regularmente 
matriculados nos seus cursos para outros estabelecimentos congéneres, mediante 
simples requerimento. 

Art. 68 - A Universidade aceitará a transferéncia de estudantes, oriundos 
de outras instituicôes de Ensino Superior, nacionais ou estrangeiras, para cursos 
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correspondentes ou afins, sempre que se registrarem vagas, e na época fixada pelo 
Calendário Acadêrnico. 

PARAGRAFO (JNICO - Considerarn-se cursos afins aqueles que se 
desenvolvem de urn tronco comum de matérias e conduzern a uma habilitaçäo 
profissional inclulda na mesma area de conhecimento. 

Art. 69 - (Revogado). 

Art. 70 - Não estão isentos de adaptaçao os alunos beneficiados por leis 
especiais, corn privilégio de transferéncia, em qualquer época, independenternente 
da existéncia de vagas. 

PARAGRAFO UNICO Quando a transferéncia prevista neste artigo se 
fizer depois de iniciado o periodo letivo, e as exigéncias de frequéncia ao 
estabelecimento de que se transfere o aluno forern inferiores as do Curso da 
Universidade, prevalecerão, no cômputo de frequéncia do perlodo JA realizaclo, as 
exigéncias do prirneiro. 

Art. 71 - Seri permitida a transferéncia de urn Curso para outro da 
Universidade, condicionada a existéncia de vaga, a época apropriada e as 
adaptaçôes curriculares necessárias. 

PARAGRAFO UNICO - (Revogado). 

SEçAO ix 

DA VERIFICAçAO DO RENDIMENTO ESCOLAR 

Art. 72 - A verificaçao do rendimento escolar comprcenderá a frequência 
e a eficiência nos estudos, as quais, desde quc nao atingidas, em conjunto ou 
isoladarnente, inabilitarn o aluno na disciplina. 

Art. 73 - E ohrigatória a frequéncia as atividades correspondentes a cada 
disciplina, ficando nela reprovado o aluno que não comparecer a 75% (setenta e 
cinco por cento), no minimo, das aulas e denials trahalhos escolares prograrnados 
para a integraltzaçao da carga horãria fixada. 

PARAGRAFO UNICO - Poderá scr exigida freqUéncia superior ao 
disposto neste artigo, de acordo corn disposicOcs aprovadas pela Càmara de 
Ensino de Graduaçao. 

Art. 74 - 0 aproveitarncnto nos estudos será verificado, cm cada 
disciplina, pelo desempenho do aluno frente aos objetivos propostos no Piano de 
Ensi no. 

Art. 75 - (Revogadu ) . 
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LI 
Art. 76 - Os alunos do Curso de Graduação em Medicina, que 

completarern a carga horária necessária para esse fim, passarào a ser regidos pelo 
Regimento do Internato Hospitalar, aprovado pelo Conseiho da Unidade de 
Ciências da Saüde e honiologado pela Cãmara de Ensino de Graduação. 

§ 1° - (Revogado). 

§ 2 1  - (Revogado). 

Art. 77 - As normas constantes desta seção aplicam-se, no que couber, a 
todos os Cursos oferecidos pela Universidade. 

Art. 78 - (Revogado). 

SEçAO x 

DO COLEGIADO DE CURSO 

Art. 79 - A coordenaçAo didãtica de cada Curso de GraduacAo e Pós-
Graduacào ficará a cargo de urn Colegiado. 

Art. 80 - (Revogado). 

Art. 81 - A constituição e atribuiçôes dos Colegiados de Cursos de 
Graduacào e Pós-Graduaçào, serão definidas em Regularnento próprio aprovado 
pelo Conseiho Universitário. 

SUBSECAO I 

DAS ATRIBUIçOES 

Art. 82 - (Revogado). 

Art. 83 - (Revogado). 

SuBSEcAO ii 

DOS COORI)ENADORES DE CURSO 

Art. 84 - (Revogado).  

sEcAo xi 

DO CALENDARIO ESCOLAR 

Art. 85 - 0 Calendário Escolar estabelecerá os prazos para a efetivaçao 
de todos os atos escolares. 

§ 1° - Caberá ao Conseiho Universitário a aprovaçâo do Calendário 
Escolar. 

§ 2° - E facultado ao Colegiado de Curso propor ampliaçào do periodo 
letivo de seu respectivo Curso, através de proposta devidamente justificada, 
obedecido o disposto no art. 53 do Estamto da Universidade Federal de Santa 
Catarina. 

CAPITULO II 

DA PESQUISA 

Art. 86 - A pesquisa deverá articjar-se cornoensino, objetivando o 
cultivo da atividade cientifica. 

PARAGRAFO UNICO - Os projetos de pesquisa tornarão, quando 
possIvel, como ponto de partida, os dados das realidades local e nacional, sem, 
contudo, perder de vista, em contexto rnais amplo e universal, as novas 
descobertas e suas interpretaçôes. 

Art. 87 - A Universidade incentivará a pesquisa por todos os mios ao 
seu alcance, notadarnente afravés de: 

I - concessäo de bolsas especiais em categorias diversas, principalmente 
na iniciaçAo cientifica; 

II - formacão de pessoal em Cursos de Pós-Graduaçào da própria 
Universidade ou em outras instituiçôes nacionais, estrangeiras e internacionais; 

Ill - concessão de auxilio para execução de projetos cspecificos; 

IV - realizaçäo de convénios corn entidades nacionais, esti -angeiras 
internacionais; 

V - intercâmbio corn instituiçOes cientIficas, estirnulando os contatos 
entre pesquisadores e o desenvolvirnento de projetos comuns; 

VI - divulgaçào dos resultados das pesquisas realizadas em suas 
Unidades; 
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VII - promoçào de congressos, simpósios e seminários para estudos e 
debates de temas cientIficos; 

VIII - concessão de regime especial de tTabalho aos docentes que Se 
dedicarem a pesquisa; 

IX - ênfase na captaçäo de recursos para aplicaçâo na pesquisa. 

X - Art. 88 - A elaboraçAo de projetos de pesquisa deverá atender as 
diretrizes ger'is traçadas pela Câmara de Pesquisa. 

§ 1° - (Revogado). 

§ 2° - (Revogado). 

Art. 89 - 0 orçamento analitico da Universidade consignará verbas 
destinadas a pesquisa, na forma deste titulo, devendo ser instituido um fundo 
especial para assegurar e tornar cada vez mais efetivo o exercicio dessa funçào 
universitária. 

Art. 90 - A pesquisa poderá ser executada a conta de terceiros e por 
qualquer Unidade ou Orgão Suplementar da Universidade. 

CAPITULO III 

DOS GRAUS, DIPLOMAS E CERTIFICADOS 

Art. 91 - A Universidade conferirá os seguintes diplomas: 

I - de conclusào de Curso de Graduação; 

H - de Mestre; 

III - de Doutor. 

Art. 92 - Ressalvada a hipótese de convênio estabelecido entre o Brasil e 
outros paIses, o portador do diploma estrangeiro poderá requerer a Universidade 
sua revalidacão, instruindo o pedido na forma das condiçôes fixadas pelo 
Conseiho Nacional de Educaçào. 

§ 10 - ( Revogado). 

§ 2° - (Revogado). 

§ 30 - ( Revogado). 

§ 4° - (Revogado). 
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Art. 93 - A Universidade expedirá Os seguintes certificados: 

I - de aprovaçao em disciplina ou conjunto de disciplinas; 

H - de conclusão do primeiro ciclo de estudos; 

III - de concluo de 	 Aperfeiçoamento, 
Extensâo e outros oferecidos pela Universidade; 

IV - de exercicio das funçOes de monitoria. 

Art. 94 - Os diplomas e certificados serão assinados pelas autoridades 
mencionadas no Capitulo IV, Titulo IV do Estatuto. 

Art. 95 - A solenidade de colação de Grau scrá rcgulamentada pela 
Cãmara de Ensino de Graduação. 

§ 1° - (Revogado). 

§ 2° - (Revogado). 

§ 3° - (Revogado). 

Art. 96 - A entrega dos certificados de conclusão de Curso de 
Especialização, Aperfeiçoamento, Atualização, Extensão e quaisquer outros 
obedecerá ao programa organizado pelo órgão incumbido da respectiva 
coordenaçao. 

Art. 97 - Os diplomas referentes as dignidades universitárias, concedidos 
na forma do art. 66 do Estatuto, serão assinados pelo Reitor e pelo homenageado e 
transcntos em Iivro próprio da Universidade. 

TfTULO iv 

DA COMUNIDADE UNIVERSITARIA 

CAP!TULO I 

DO CORPO DOCENTE 

SECAO i 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

Art. 98 - 0 provlmento dos cargos atinentes a carreira do magistério será 
de competéncia do Reitor, obedecidos os seguintes critérios: 

I - para o cargo de Professor Auxiliar, o provimento dar-se-á na 
referéncia 1, mediante concurso püblico de prova e titulos; 
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II - para o cargo dc Professor Assistente: 

na forma dos artigos 132 e 135 deste Regimento; 

mediante habilitação em concurso püblico, de provas e titulos, na 
forma disposta neste Regirnento; 

III - para Professor Adjunto: 

na forma dos artigos 134 e 135 deste Regimento; 

mediante habilitaçAo em concurso püblico, de provas e titulos, 
conforme disposto neste Reginiento; 

IV - para Professor Titular, mediante concurso püblico de provas e 
titulos, no qual poderá inscrever-se o Professor Adjunto, bern corno pessoa de 
notório saber. 

Art. 99 - 0 Departamento de Recursos Humanos promoverá a realizaçAo 
dos concursos, por proposta do Departamento onde ocorrer a vaga de que trata o 
artigo anterior, estabelecendo, em edital, os prazos para inscrição e realizaçAo das 
provas, os quals nào deverào exceder a 60 (sessenta) e 120 (cento e vinte) dias, 
respectivamente, da publicaçâo do edital. 

Art. 100 - Poderào inscrever-se no concurso: 

I - a classe de Professor Titular, o Professor Adjunto ou pessoa de 
notorlo saber. 

11 - a classe de Professor Adjunto, os portadores do titulo de Doutor ou 
Livre-Docente: 

III - a classe de Professor Assistente, os portadores do titulo de Mestre; 

IV - a classe de Professor Auxiliar, os pontadores de diploma de 
graduaçäo em curso de nivel superior. 

§ 10 - Ressalvado o disposto no item I deste artigo, os titulos de Doutor 
ou Livre-Docenite assegurani o dircito a inscriço para provimento de quaisquer 
cargos incluidos nas diversas classes da carreira do magisténio. 

§ 20 - 0 reconhecirnento do notônio saber a que se refere o item I, seth 
da competéncia do Conselho da Unidade, ouvido o Colegiado do Departamento. 

Art. 101 - Os campos de conhecimentos sobre os quais versará o 
concurso scrâo deñnidos pelo Dcpantamcnto respectivo. 

Art. 102 - Observado ii disposto nos arugos anteniores, serão divulgadas 
as nionmas da inscncAo haixadas pelo Consclho Univcrsitãrio, que deverâo conter: 
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I - a matéria em concurso e os campos de conhecimentos nela 
compreendidos; 

II - o Departamento a que pertence o cargo a ser provido; 

LII - os titulos e documentos exigidos para a inscnição; 

IV - o local, a data de abertura e o prazo de encerrarnento das inscriçôes 

Art. 103 - 0 requenimento de inscniçào, subscrito pelo próprio candidato 
ou por procurador, corn poderes especiais, será dirigido act Diretor do 
Departamento de Recursos Humanos que dará recibo da entrega da petiçäo e dos 
documentos que a acornpanham. 

Art. 104 - Encerrada a inscriçAo, no término do prazo, imprcrrogável, 
lavrar-se-á o terrno respectivo, em livro próprio, corn especificaçäo dos nomes dos 
candidatos inscritos. 

Art. 105 - 0 Departamento de Recursos Humanos hornologará o pedido 
de inscriçâo e publicará, no órgão oficial cia Universidade, a relaçào dos 
candidatos mscnitos. 

SECAO ii 

DO CONCURSO 

Art. 106 - 0 concurso para Professor Auxiliar, Professor Assistente, 
Professor Adjunto e Professor Titular será de tItulos e provas. As provas constarão 
do seguinte: 

I - prova didática; 

II - trabaiho ou prova escrita; 

III - prova prática, quando necessánio, a critério do respectivo 
Departamento. 

Art. 107 - A comissào examinadora dana injcio aos trabalhos em local, 
cia e hora previamente rnarcados, corn exame dos titulos apresentados pelos 
candidatos. 

PARAGRAFO UNICO - De cada reunião será lavrada uma ata, 
assinada pelos cornponentes da comissAo, podendo sen assinada também pelos 
candidatos presentes. 

Art. 108 - 0 concurso de titulos constará de apreciaçAo pela banca 
exarninadora sobre o rnérito dos seguintes elementos apresentados pelo candidato: 
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I - estudos e trabaihos publicados que revelern conhecimento do 
candidato, especialmente aqueles que apresentam pesquisas originais ou corn 
elementos de originalidade; 

H - trabalhos práticos, de natureza técnica ou profissional, sem caráter 
rotmeiro, que revelem criaçào pessoal ou contribuiçao para a técnica ou profissao, 
bern como a participacão ativa em congressos ou atividades afins; 

Ill - documento, devidarnente autenticado, que comprove a participacão 
do candidato em atividades relacionadas corn o ensino, pesquisa e extensào em 
nivel universitário; 

IV - desernpenho de funcao ou cargo técnico no setor correspondente de 
estudos, exercIcio de função ou cargo ligado ao ensino universitário ou de funçào 
ou cargo püblico relacionado corn os campos de conhecirnentos, principais ou 
secundários, sobre que versa o concurso. 

§ 1° - 	Nâo se consideram titulos, para os efeitos deste artigo, o 
desempenho de funcao ou cargo püblico nào enquadrados no inciso IV. 

§ 
20 - Serão considerados, prioritariamente, os titulos pertinentes aos 

campos de conhecirnento definidos para o concurso. 

Art. 109 - No concurso para Professor Auxiliar ou Professor Assistente, 
constituirào titulos preferenciais, na ordern de enurneração: 

I - diploma de Doutor ou titulo de Doccnte-Livre, na area de 
conhecimento correspondente ou aiim; 

11 - diploma de Mestre na area de conhecimento correspondente ou aiim; 

III - certificado de Curso de Espccializaçio ou equivalente; 

IV - tempo de Magistério Superior; 

V - os titulos enumerados no inciso I do art. 108; 

VI - Os titulos enumerados no inciso II do art. 108; 

VII - em igualdade de condiçOes, os titulos enumerados nos incisos III e 
IV do art. 108; 

VIII - certificado do exercicio de monitoria. 

PARAGRAFO UNICO - Os diplomas e certificados de pós-graduacào 
deverão ser de Cursos credenciados pelo Conselho Nacional de Educação ou 
validados pela Câmara de Pós-Graduação. 

Art. 110- A prova didática seth püblica, corn duraçào de 50 (cinqüenta) 
minutos, e versará sobre o ponto sorteado pela cornissão examinadora, corn 
antecedência dc 48 (quarenta e oito) horas, de urn prograrna de 10 (dez) a 20 
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(vinte) pontos selecionados do campo de conhecimento organizado pelo 
Departarnento e publicado corn antecedência de 10 (dez) dias. 

PARAGRAFO UNICO - Os candidatos serào chamados pela ordem de 
inscriçäo. 

Art. 111 - A prova didática terá como objetivo apurar a capacidade de 
comunicação do candidato e a adequação de seus conhecimentos. 

Art. 112 - No concurso para Professor Auxiliar, a avaliaçao de 
conhecirnento constará de prova escrita, ünica para todos os candidatos, corn 
duração de 4 (quatro) horas e versará sobre tema, sorteado na hora, do programa 
organizado para a prova didática, permitida ou nAo consulta, a critério da 
comissão examinadora. 

PARAGRAFO UNICO - Na avaliaçAo da prova escrita, a comissäo 
examinadora poderá arguir o candidato. 

Art. 113 - Para o concurso de Professor Adjunto e Titular sera exigido 
trabaiho escrito, em lingua portuguesa, original e inédito, de autoria do candidato, 
compreendido na area de conhecimento do concurso. 

Art. 114 - 0 trabalho escrito, para concurso de Professor Assistente, 
constará de análise critica de urn artigo sobre assunto cornpreendido no campo de 
conhecimento do concurso, apresentado pelo candidato a comissào examinadora. 

Art. 115 - A Câmara de 1`6s-Graduacao baixará normas sobre o trabalho 
escrito não so quanto a sua forma de aprcsentação e exposição, corno corn relação 
a argüiçao pela cornissào exarninadora e sustentação pelo candidato. 

Art. 116 - Quando ncccssário, o Departamento exigirá, no concurso, uma 
prova prática. 

Art. 117 - 0 prazo e as condiçoes para a realizacäo da prova prática, que, 
em circunstãncias cspeciais, poderá ser executada por etapas, scrão fixados pela 
comissão exarninadora. 

sEcAo III 

DA COMISSAO EXAMINADORA 

Art. 118 - A co iissio cxaminadora dos COflCUTSOS para proviniento de 
cargos da carroi ra do inao ist or a so ía i nd coda polo )opartainon to o aprovada polo 
Conseiho da 1.Jnidado 

§ 
10 - A cornisso cxanunadora seth composta do 3 (trés) protssores, do 

reconhecida qualiticaçao no, cainpos do conhecimentos cornprccndidos nos 
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concursos e de hierarquia igual ou superior ao cargo a ser provido, presidida por 
urn deles, mdicados pelo Departamento. 

§ 20 - Qualquer impugnaçAo relativa a constituicâo da comissAo 
exammadora so será admitida no prazo de 8 (oito) dias, contados da publicaçào do 
edital. 

Art. 119 - Constituida a cornissAo examinadora, o Chefe do 
Departamento designará local, dia e hora para a instalaçào dos trabaihos do 
concurso, cientificando os candidatos, corn antecedéncia minima de 30 (trinta) 
dias, mediante edital publicado na imprensa local. 

Art. 120 - 0 Chefe do Departarnento designará urn funcionário para 
servir de secretário da comissAo exarninadora e os que forem indispensáveis para 
auxiliar na realizaçAo cia prova didática, requisitando-os do Orgào competente, se 
necessário. 

SEçAO iv 

DO JULGAMENTO DO CONCURSO 

Art. 121 - Cada examinador dará aos tItulos, em conjunto, e a cada uma 
das provas de cada candidato, segundo o merecimento que Ihes atnbuir, uma nota 
de 0 (zero) a 10 (dez), consignando-a em cédula assinada e colocada em envelope 
W a apuraçâo. 

Art. 122 - Terminadas as provas e o exame dos titulos, a cornissão 
examinadora procederá a apuraço das notas para habilitaçao e classificaçào dos 
candidatos. 

PARAGRAFO (JNICO - Para habilitação será necessário que o 
candidato obtenha, da maioria dos examinadorcs, notas iguais ou superiores a 7 
(Sete). 

Art. 123 - No caso de empate, será indicado o candidato já pertencente a 
Universidade Federal de Santa Catarina, e se mais de urn pertencer, o mais antigo 
no magistério da UFSC. Persistindo o empate, a comissão examinadora decldffá, 
em tantos escrutinios secretos quantos necessários, não sendo permitido voto em 
branco. 

Art. 124 - Ultimado o julgamento, a comissão submeterá seu parecer ao 
Conseiho cia Unidade, imediatamente, justificando a sua decisão. 

PAR GRAFO (JNICO - Do parecer circunstanciado deverão constar, 
entre os elementos de infonnaçao, as notas de cada prova e a relaçäo dos 
candidatos habilitados, pot ordem de classificacâo. 
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Art. 125 - 0 Consclho da Unidade, pelo voto de 3/5 (trés quintos) da 
totalidade de seus membros, poderá rejeitar o parecer cia comissâo examinadora, 
no caso de ocorréncia de ilegalidade, cabendo, ao referido Conseiho, a anulação 
do concurso. 

Art. 126 - Aceito o parecer, o Conselho da Unidade encaminharã ao 
Reitor a relaçAo dos candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificaçAo. 

Art. 127 - 0 prazo de validade do concurso seth de 2 (dois) anos, a 
contar da data de sua homologaçAo. 

sEcAo v 

DA CONTRATACAO DE PROFESSOR VISITANTE 

Art. 128 - A Universidade poderá contratar Professor Visitante, na forma 
cia legislacao pertinente. 

§ 1° - 0 Professor Visitante será pessoa de renome, contratado de acordo 
corn normas fixadas pelo Conselho Universitário. 

§ 20 - Caberá a Universidade fixar a retribuição do Professor Visitante, 
atendida sua qualificaçAo e experiCncia. 

SECAO vi 

DO REGIME DE TRABALHO 

Art. 129 - 0 professor integrante cia carreira do magistério ficará 
submetido a urn dos seguintes regimes de trabaiho: 

I - de tempo parcial, corn obrigaçào de prestar 20 (vinte) horns 
semanais; 

II - de tempo integral, corn obrigacao de prestar 40 (quarenta) horas 
semanais; 

III - de dedicacao exclusiva, corn obrigacão de prestar 40 (quarenta) 
horas semanais e proibiçäo de exercer outra atividade remunerada, pOblica ou 
privada. 

§ 10 - A jornada correspondente a cada regime de trabaiho destinar-se-á 
ao desempenho de atividades inerentes ao ensino, a pesquisa, a extensAo e a 
administraçào universitária, conforrne o piano de trabaiho aprovado pelo 
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Departamento em que o professor tenha exercIcio e respectivo Conseiho da 
	 b) independentemente do intersticio da referência 1 para a 3 e das 

Unidade, obedecidos os critérios estabelecidos pelo Conseiho Universitário. 	 referéncias 2 ou 3 Para a 4, após a obtenção do grau de Doutor ou do tItulo de 
Livre-Docente. 

§ 2° - Scm prejuizo dos encargos de magistério, será permitido ao 
docente em dedicaçào exciusiva: 

a participacão em órgào de deliberação coletiva de classe ou 
relacionado corn as funçOes de magistério; 

o desempenho eventual de atividade de natureza cientifica, técnica 
ou artistica, destinada a difusào ou aplicacão de idéias e conhecimentos; 

a participacão em comissôes julgadoras ou verificadoras 
relacionadas corn o ensino ou a pesquisa. 

sEçAo vii 

DA PROGRESSAO FUNCIONAL 

Art. 130 - A progressAo funcional do integrante da carreira de magistério 
será feita em nivel horizontal e vertical. 

PARAGRAFO UNICO - Seri horizontal a progressào feita para 
referência dentro da mesma classe, e vertical, a progressào para classe superior, 
observados os critérios fixados nos artigos 131 a 135. 

Art. 131 - Haverá progressão horizontal: 

I - do Professor Auxiliar para a referéncia consecutiva de sua classe; 

autornática, após intersticio de 2 (dois) anos na referéncia em que 
se encontrar; 

independentemente de intersticio e por uma ilnica vez, quando 
aprovado em curso de especializacào ou de aperfeiçoamento; 

H - do Professor Assistente: 

autornática, para a referência consecutiva de sua classe, após 
intersticio de 2 (dois) anos na referéncia em que se encontrar; 

independentemente de intersticio, da referéncia I para a 3 e das 
referéncias 2 ou 3 para a 4, após a obtenção do grau de Mestre; 

HI - do Professor Adjunto: 

a) automãtica, para a referéncia consecutiva de sua classe, após 
intersticio de 2 (dois) anos na referéncia em que se encontrar; 
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Art. 132 - Haverá progressào vertical do Professor Auxiliar: 

I - da referência 4 desta classe para a referéncia 1 da classe de Professor 
Assistente, após o intersticio de 2 (dois) anos, mediante avaliação de desempenho 
global do docente, segundo critérios estabelecidos pelo Conselho Universitário; 

II - independenternente de interstjcio, da classe de Professor Auxiliar 
para a classe de Professor Assistente, após a obtençào do grau de Mestre. 

PARAGRAFO (JNICO - Na hipótese do inciso II deste artigo, 
Professor Auxiliar que ocupar a referéncia 1 ou 2 de sua classe progredirá para a 
referéncia I da classe de Professor Assistente. Nos demais casos, Para a referéncia 
imediatamente anterior a ocupada na classe de Professor Auxiliar. 

Art. 133 - 0 Professor Auxiliar, ao obter o grau de Doutor ou tItulo de 
Livre-Docente, qualquer que seja a sua referéncia na classe, progredirá 
unicamente a referência 1 da classe de Professor Adjunto. 

Art. 134 - Haverá progressào vertical de Professor Assistente: 

I - da referéncia 4 desta classe para a referência 1 da classe de Professor 
Adjunto, após interstIcio de 2 (dois) anos, mediante a avaliaçäo de desempenho 
global do docente, segundo critérios estabelecidos pelo Conseiho Universitário; 

11 - independentemente de intersticio, da classe de Professor Assistente 
para a classe de Professor Adjunto, após a obtenção do grau de Doutor ou do 
titulo de Livre Docente. 

PARAGRAFO (JNICO - Na hipótese do inciso II deste artigo, 
Professor Assistente que ocupar a referéncia I ou 2 de sua classe progredirá para a 
referência 1 da classe de Professor Adjunto. Nos demais casos, para a referência 
imediatamente anterior a ocupada na classe de Professor Assistente. 

Art. 135 - A progressão vertical, cm qualquer caso ou classe docente, 
dcpcnderá de parecer favorãvel da Cornissão Permanente dc Pessoal 
Docente) ICPPD. 

SECA() VIII 

DA REMUNERAcA0 

Art. 136 - Os integrantes da carreira do magistério seräo remuncrados 
segundo o regime de trabaiho. 
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Art. 137 - Ao professor investido em funçào de direçào ou coordenaçAo 
será atribuIda gratificacao, conforme dispuser a Lei. 

PARAGRAFO UNICO - As funçôes de que trata este artigo serAo 
exercidas obrigatoriarnente em regime de tempo integral e, facultativamente, em 
dedicação exciusiva. 

SECAO ix 

DAS FERIAS E AFASTAMENTOS 

Art. 138 - 0 pessoal docente da Universidade terá direito a 45 (quarenta 
e cinco) dias de férias anuais. 

Art. 139 - As escalas de férias serão organizadas antes do inicio do ano 
escolar pelos respectivos Departamentos. 

Art. 140 - Além dos casos previstos em Lei, o ocupante de cargo da 
carreira do magistério poderá afastar-se de suas funcôes nos seguintes casos: 

I - para aperfeiçoar-se em instituicOes nacionais ou estrangeiras; 

II - para prestar colaboraçäo temporária a outra instituicão federal de 
ensino superior ou pesquisa; 

111 - Para comparecer a congresso ou reuniào, relacionados corn sua 
atividade de magistério. 

§ 1° - Os afastamentos previstos nos incisos I e II não poderão exceder a 
4 (quatro) e a 2 (dois) anos, respectivamente, incluldas eventuais prorrogaçOes, e 
serAo autorizados pelo Reitor após o pronunciamento favorável do Colegiado do 
Departamento e do Conselho da Unidade. 

§ 2° - No caso do inciso III, o afastamento dependerá da autorizaçäo do 
Reitor, quando ocorrer em pals estrangeiro. Tratando-se de evento no Pais, a 
autorização dependerá do Diretor da Unidade, ouvido sempre o Colegiado do 
Departamento. 

§ 3° - No caso dos incisos I e 11, o professor somente poderá obter 
autorizaçâo para novo afastamento depois de exercer atividade de rnagistério, na 
Universidade, por perIodo pelo menos igual ao do afastamento anterior. 

§ 4° - Em qualquer caso, a concessão do afastamento implicará 
compromisso do docente de, no seu retorno, permanecer na Universidade por 
tempo igual ou superior ao do afastamento, incluidas as prorrogaçöes. 

§ 5' - 0 Conselho Universithio especificará as condicoes e normas a que 
devem obedecer os afastamentos previstos neste artigo. 

Art. 141 - A colaboraçào temporária a repartiçAo püblica federal, 
estadual ou municipal, para o exercfcio de cargos ou fiinçöes nâo-docentes, se 
processará em obediência I legislacAo comum sobre o afastaniento de pessoal 
civil da UniAo e serI deferida pelo Reitor, ouvido o Colegiado do Departainento 
ou órgAo de lotaçAo do professor. 

SEcAO x 

DA REDISTRIBUIçAO E DA ALTERAcAO 

DA LOTAcAO 

Art. 142 - A redisti-ibuiçAo de pessoal da carreira do magistério para 
quadro de outra Universidade ou Escola Isolada Federal far-se-I de acordo corn a 
legislaco federal vigente. 

PARAGRAFO UNICO - A redistribuição serI aprovada pelo Reitor 
dependerá, em qualquer hipótese, do pronunciamento favorIvel do Consetho da 
Unidade, exigido o quorum de 3/5 (trés quintos) dos seu membros. 

Art. 143 - A alteracäo da lotacAo do ocupante de cargo de magistério 
poderI efetuar-se de urn para outro Departamento, respeitado, em qualquer caso, 
o critério de afinidade dos campos de conhecimentos e os limites da lotaçào 
aprovada. 

§ 1' - Em caso da alteraçAo da lotaçAo para Departamento vinculado I 
mesma Unidade, deverl haver pronunciamento favorIvel do Conselho da 
respectiva Unidade. 

§ 20 - Na hipótese de alteracAo da lotaçào para Departamento de outra 
Unidade, o atendimento dependerl, também, do parecer favorivel do Conseiho da 
Unidade de destino. 

§ 3' - 0 ato de alteracio da lotacAo é de competéncia do Reitor. 
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sEçAo xi 

DE OUTROS DIREITOS E DEVERES 

DO CORPO DOCENTE 

Art. 144 - Os regimes de acumulaçao, licença, vantagens, 
disponibilidade, aposentadoria, substituição e outros direitos e deveres inerentes a 
vinculação do pessoal docente corn a Universidade serão os prescritos na 
legislaçAo pertinente. 

SECAO xii 

ouvid.a a Cornissão Permanente de Pessoal Docente, assegurados Os direitos de 
defesa e de recurso. 

Art. 149 - As disposçoes deste Regimento aplicam-se aos atuais 
professores em regime estatutáno, aos quais fica assegurada a rnanutenção desse 
regime em qualquer classe a que obtenham progressâo. 

Art. 150 - As atividades do magistério serão exercidas 
independentemente da classe em que estejam lotados os integrantes da carreira do 
magistério. 

CAPITULO II 

DO CORPO DISCENTE 

DAS DIsPosIçOEs GERMS E TRANSITORIAS 

RELATIVAS AO CORPO DOCENTE 

Art. 145 - Haverá, na Universidade, urna ComissAo Permanente de 
Pessoal Docente (CPPD), incumbida de assessorar a administração na execução da 
polItica de pessoal docente da entidade, de acordo corn as norrnas estabelecidas 
pelo Consetho Universitáno. 

Art. 146 - Para os efeitos do Decreto n° 85.487 de 11 de dezernbro de 
1980, serão aceitos: 

I - Os graus e titulos acadérnicos nacionais ou estrangeiros reconhecidos 
corno válidos pela Cârnara de Pós-Graduaçao, comprovadamente obtidos em 
condiçOes equivalentes as que são exigidas em cursos credenciados de p65-
graduação; 

H - exciusivamente os graus, titulos e certificados obtidos em areas de 
conhecimentos correspondentes ou afins iquelas em que seja ou venha a set 
exercida a atividade de magistério; 

III - apenas os certificados de Cursos de Especializaçäo ou 
Aperfeiçoamento corn duração minima de 360 (Irezentos e sessenta) horas e 
avaliação de aproveitamento. 

Art. 147 - A contagem de intersticio nas referéncias de cada classe 
iniciar-se-á em l°de janeiro de 1981. 

Art. 148 - A dispensa ou a exoneraçao do professor, exceto se voluntãria, 
dependerá da aprovação do Colegiado do Departamento a que esteja vinculado,  

sEcAo i 

DA REPRESENTAçAO 

Art. 151 - 0 Corpo Discente, corn exceçào dos inclusos nos §§ 2° e 3° 
do artlgo 81 do Estatuto, terá representação corn direito a VOZ e voto nos Orgaos 
Colegiados da Administraçao Superior da Universidade, bern corno das Unidades 
e Subunidades Universitárias. 

§ 10 - A representação estudantil terá por objetivo promover a cooperacão 
da Comunidade Académica c o aprimoramento da instituição, vedadas atividades 
de natureza politico-partidárias. 

§ 20 - Os representantes estudantis poderao fazer-se assessorar por outro 
aluno, corn direito a voz, mas não a voto, qiiando exigir apreciação de assunto 
peculiar a urn Curso ou setor de estudos. 

§ 
30 - (Revogado). 

Art. 152 - A representaçäo do Corpo Discente obedecerá ao disposto no 
artigo 16, § 5' do Estatuto da UFSC corn as exceçöes do artigo 44 do Estatuto e 
81 destc Regirnento. 

Art. 153 - Caherâ ao Diretório Central dos Estudantes indicar os 
representantes estudantis nos OrgAos Deliherativos Centrais, e ao Dirctório 
Académico, us reprcscntantes estudantis nos Orgàos Deliberativos Setoriais. 

§ 10 	Seth de 1 (urn) ario o rnailda!o dos representantes estudantis, 
permilida uma recondução. 

68 

Regimento Geral da UFSC 
	

Regimento (;eril da UFC 



§ 2° - (Revogado). 

§ 3° - (Revogado). 

Art. 154 - (Revogado). 

Art. 155 - Os candidatos aos cargos dos órgAos de representaçAo 
estudantil sornente teräo seus registros deferidos, bern como os representantes 
estudantis suas designacoes efetivadas, se preencherern o seguinte requisito: 

I - estar cursando o periodo letivo. 

§ 1° - 0 nào-preenchirnento do requisito, a qualquer tempo, irnplicará na 
perda do rnandato. 

§ 20 - E vedado o exercicio da mesma representaçAo estudantil em mais 
de urn Orgao Colegiado Acadêmico. 

Art. 156 - (Revogado). 

Art. 17 - Juntarnente corn os titulares cia representaçAo discente nos 
Orgaos Colegiados Académicos devero set indicados os respectivos suplentes. 

PARAGRAFO (TNICO - Os requisitos da inelegibilidade tarnbém 
devern ser observados quanta aos candidatos a suplentes. 

Art. 158 - Nos Colegiados de Cursos de Pós-Graduacao, a representaçAo 
do Corpo Discente será escoihida pelos respectivos alunos, corn mandato de 1 
(urn) ano, admitida a recondução pot rnais urn periodo idêntico. 

PARAGRAFO UNICO - Caberá ao Coordenador de Curso convocar Os 
alunos para a eleiçAo. 

Art. 159 - Os representantes estudantis serAo indicados ao Pró-Reitor de 
Assuntos da Cornunidade Universitária que, após registro, os encarninhará ao 
Colegiado Acadêrnico respectivo. 

Art. 160 - 0 aluno matriculado em disciplinas de diferentes 
Departarnentos poderá exercer a representaçAo em apenas urn Departarnento. 

sEcAo ii 

DOS DIRETORIOS 

Art. 161 - (Revogado). 

PARAGRAFO (JNICO - Cada Unidade Universitâria terá urn Diretório 
Acadêrnico. 

Art. 162 - A organizaçAo e o funcionamento dos Diretdrios constarAo dos 
respectivos Estatutos, atendida a legislacao em vigor. 

§ 10 - (Revogado). 

§ 2° - (Revogado). 

Art. 163 - (Revogado). 

Art. 164 - Os órgãos de representação estudantil prestaro contas a 
IJFSC de quaisquer recursos que Ihes forem repassados pela Universidade. 

Art. 165 - (Revogado). 

Art. 166 - (Revogado). 

§ 1° - (Revogado). 

§ 2° - (Revogado). 

§ 3° - (Revogado). 

§ 4° - (Revogado). 

§ 5° - (Revogado). 

Art. 167 - (Revogado). 

Art. 168 - (Revogado). 

sEcAo iii 

DA MONITORIA 

Art. 169 - Para o exercIcio da função remunerada de monitor poderAo ser 
designados alunos dos Cursos de: 

I - GraduaçAo, que cornprovem já terern integralizado em seu curriculo 
escolar a discipima objeto de exarne e, ainda, demonstrarem capacidade de 
desempenhar atividades técnico-didáticas; 

II - Pós-Graduaco. 

§ 1° - A funçào de monitor é considcrada titulo para posterior ingresso na 
carreira do magistério superior. 

§ 20 - As normas para adrnissAo e controle de monitores serão fixadas 
pelos Pró-Reitores dc Ensino de GraduaçAo e de Pesquisa e Pós-Graduação, 
observada a IegislaçAo pertinente. 

70 	 71 
Regirnento Geral da UFSC 	 Regirnento Geral da UFSC 



CAPITULO III ------- 

DO CORPO TECNICO-ADMINISTRATLV(L.. 

Art. 170 - Os direitos, deveres e vantagens do Corpo Técnico-
Administrativo serão os definidos na legislação pertinente. 

CAPITULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

Art. 171 - 	di ipinares aplicáveis são as seguintes: 

I - ao pessoal docente e técnico-administrativo. 

a)nia; 

suspensào, facultada a conversão em multa nos casos previstos em 
lei; 

demissão 

cde apnnta4oriasu disponibilidade; 

em comissào; 

f) destituição de funqAoratificada, 

II - ao pessoal discente aplicar-se-ào as penalidades mencionadas nas 
alIneas "a" e "b" (primeira parte) do inciso anterior e, ainda, as de repreensão e 
de eliminacão, obedecendo o disposto no Regime Disciplinar do Corpo Discente, 
baixado por resolução especifica do Conseiho Universitário. 

Art. 172 - Caberá ao Reitor aplicar as penalidades previstas no artigo 
anterior, salvo aquelas em quc disposição legal dispuser em contráno. 

PARAGRAFO UNICO - As penalidades aplicadas pelo Reitor 

obedecerão as formalidades legais, podendo delegar aquelas para as quats a lei 
nào the reserve competência privativa. 

TITULO V 

DAS DISPOSIçOEs GERMS E TRANSITORIAS 

Art. 173 - Exciulda a hipótese de exigência legal, o presente Regirnento 
so poderá ser modificado por iniciativa do Reitor ou de 1/3 (urn terco), no 
minimo, dos membros do Conseiho Universitário. 

§ 1° - A modificação exigirá a maioria de 2/3 (dois tercos) dos membros 
do Conselho Universitário, em reuniAo especialmente convocada, cabendo a 
aprovação final ao Consclho Nacional de Educação. 

§ 2° - As alteraçôes que envolverem matéria pedagógica so entrarão em 
vigor no perlodo letivo seguinte ao de sua aprovação. 

Art. 174 - Dentro de 120 (cento e vinte) dias da aprovaçAo deste 
Regimento, deverão ser elaborados Regimentos: 

I - dos Orgãos Deliherativos Centrais e Setoriais; 

II - dos Orgãos Executivos Centrais e Setoriais; 

III - dos Orgãos Suplementares; 

IV - dos Colegiados de Cursos. 

Art. 175 - 0 Hospital Universitário poderá prestar serviços sem prejuIzo 
de suas precipuas finalidades de Hospital-Escola, mediante convénios firmados 
pela Universidade. 

Art. 176 - (Revogado). 

Art. 177- (Revogado). 

Art. 178 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo 
Conselho Universitário. 

Art. 179 - 0 presente Regimento Geral entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

Art. 180 - Revogarn-se as disposiçOes cm contrário. 

72 
	

73 
Regimento Geral da UFSC 

	
Regimento Geral da UFSC 



DA UNIVEPSIDADELA t!J CONFECCIONADO NAS OF-ICINAS GRAFICAS DA 
MPRENSA UNIVERSITAR  

FEDERAL DE SANTA CATARINA 
OUTUBRO/2002 

FLORLANOPOLIS - SANTA CATARINA- BRASIL 


